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MADEIRAS CATARINE�SES

Aguarelando tran porte marítimo, as madeiras ele Santa Cata

rina se empilham contra o fundo panorâmico que orla o pôrto. São

as madeiras catarinenses uma fonte de divisas; na sua extração,

comércio e índustríalízaçâo estão empenhados dinâmicos membros

das Classes Produtoras de nosso Estado .
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FEDERAÇAO DAS ASSOCIAÇOES COMERCIAIS DE

SANTA CATARINA

ÓRGÃO DAS CLASSES PRODUTORAS CATARINENSES,

FUNDADO A 13 DE l\-lAIO DE 1150

Caixa Postal, 377 - Florianópolis, S. C.

Telefone: 3627 Sede Social - Trajano, 13 - sob.

Co

ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE FLORIANÓPOLIS
Fundada a 13 de maio de 1915

derada de utilidade pública por decreto-federal n", 8.386 de
8 de novembro de 1917

Rua Trajano, 13, sobrado - Caixa postal, 377

Telefone, 3627 - Florianópolis, S. C.

DIRETORIA IBGE· DELES

BIBLIOTECA
TEIXEIRA DE

N -. f,��9i_
Data 6. ( .I . 1- 3

Presidente - Charles Edgar Moritz
VIce-presidente - Severo Simões
1° Secretário - Manuel Soares A. Mai
2° Secretário - José Augusto de Fari
1° Tesoureiro - Antônio Kowalski
2° Tesoureiro - Haroldo S. Glavam

Comissão Fiscal
Erasto Macedo - Rosato Evangelista - Laerth Mello

Comissão Consultiva
Admar Gonzaga - Júlio C. da Rosa - Carlos Gainete

Secretário Geral - Giovanni P. Faraco �
A CONSULTORIA JURíDICA atende aos associados às 2as; 4as e �

SAs, das 10 às 12 horas, à Avenida Hercilio Luz, 57 - Sala cedida pelo �S�. •

�
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UTILIDADE� FUNGOES E EFICIENCIA O COMÉRCfO
-

Revela-se brilhante dissertador o prof. Aureo Ramos, recentemente
aprovado em concurso para catedrático de Técnica Comercial da Facul
dade de Ciências Econômicas da Universidade do Rio Grande do Sul, em

sua tese subordinada ao título "COMÉRCIO - Sua utihdade, suas fun
ções e eficiência".

Dotado de excelente espírito crítico, além de expôr substanciosa
mente o fenômeno. (I ilustre economísta percorre :1 vasta literatura sô
bre o assunto arejando as opimões existentes e exprimindo seu ponto
de vista pessoal.

A tese foi impressa num opúsculo de pouco mais de 100 páginas,
bem apresentado; folgamos em estampar aqui, data venia, as CON
CLUSõES:

1 - Está sobejamente provado, pelas conclusões da ciência e pelo
exame objetivo da sua origem e dos serviços que presta a sociedade, que
o comércio é útil e indispensável.

2 - A ninguém é possível realizar as funções comerciais com mais
eficácia e economia do que o faz o comércio, porque:

a) a sua complexidade, cada vez mais acentuada. exige especia
lização, e esta só é possível com a divísão do trabalho;

b) as despesas da distríbuíçào são inevitáveís de sorte que reali
zada esta por um ou por outros, elas terão que ser efetuadas, visto que
integram o custo das utilidades de tempo e de lugar incorporadas aos

produtos postos à disposição do consumidor, no momento e no local em

que são por êle exigidos;
c) a intermediação do comercio reduz, em geral, o custo total dos

produtos, já que a parte que corresponde à distribuicão aumenta menos
o refe�ido custo, do �ue .? reduz a produção em grande esca a, que só é
exequível com essa divisão de trabalho isto é. com a transferência que
se fêz, do produtor _para? comércio, da tarefa dc distribuição.

3 - Embora nao haja elementos precisos par, m di!' a efíciêncía
do comércio, porquanto os fatores de que ela depend são es encíalmen
te variáveis e até certo ponto ímponderav IS nao se. pode Iuair à con
clusão de que todo comerciante que se m ntem mo tal, pod� ser mais
ou ser menos, mas sempre é eficiente, pOIS do contrário pereceria, uma
vez que a sua vida comercial depende do lu 1'0 e êste decorre da efi
ciência.

O comércio que existe - composto esse comerciantes - realiza
portanto, as suas funções corn erícíêncía conornía, a despeito d ha�
ver sempre, em seu seio, elementos ternporàríamente ineficientes

4 - Essas verdades, entretanto. ainda não foram bem compreen
didas pela coletividade, como produto 'a e eonsumtdora. porque esta é
iludida pela crítica desorientadora, e atrtbuí por isso ao comércio tô
da a culpa dos males de que padece, dei. ando se icar na Inação. Quan
do mais necessária se faz a colaboracão d todo'.

É êsse o mal que resulta das campanhas contra o con ércio e não
a idéia, em si, da sua eliminação, que é absurda e utópica.
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5 - Essa falta de cooperação e a reação popular - das quais re

sultam, muitas vêzes, medidas oficiais que entravam o desenvolvimen
to de fôrças que agem espontãneamente no sentido da acomodação e da
harmonia dos fatores que concorrem para um reajustamento natural
- agravam os problemas da distribuição, dificultando ainda mais a

ação do comércio e estimulando, até, certos comerciantes menos escru

pulosos a buscar facilidades em meios menos lícitos.
6 - É errônea, portanto, essa forma de combater os erros que pos

sa ter o comércio, sendo indiscutivelmente mais acertado, para que
haja resultados práticos e se atinja o fim colimado, que se façam com

preender ao consumidor, ao produtor e ao comerciante, os deveres de
cada um, e a todos, as verdadeiras funções e a extensão da responsabi
lidade do comércio, de sorte que todos possam julgá-lo com justiça e

apontar com exatidão, as suas deficiências e as suas faltas, das quais,
aliás, êle não está imune, pois é uma criação da humanidade e, com

tal, há-de ressentir-se das imperfeições da sua criadora.
7 - O êrro mais grave é o de não reconhecer e de não procurar

corrigir os próprios erros. Dessa falta, entretanto, não se pode acusar o

comércio, pois êle - com muita clarividência -- atinou com a verda

deira causa das suas falhas, em face da complexidade e da transcen
dência dos problemas atuais da distribuição, e vem buscando o remé
dio eficaz: o preparo técnico-científico do homem de comércio, o ensino
comercial.

Entre o Banco e o pé de meia prefira o Banco;

e, quando �e decidir pela Banco, PRE1<IRA O I N C O!

Banco Indústria e Comércio de Santa Catarina S. A.

Fundado em 23-2-1935

..
"

"

�
�

::
.;

Capital e reservas Cr 80.000.000,00

Agências nas principais praças de

SANTA CATARINA, em CURITIBA e no RIO DE JANEIRO
r �
............_ -_ -.._-..w. _ ,_ _,._.._._-..-J-J_,.._,._._. - _- -.;
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Câmara de Comércio Internacional do Brasil

Durante sua recente viagem ao

Brasil, o Ministro Conselheiro da
Embaixada do Brasil em Washing
ton, Sr. A. de Camargo Neves, teve
ocasião de trocar idéias com mernbos
das diretorias da Associação Comer
cial de São Paulo, senhor João di
Pietro, Presidente, com o Presiden
te da Bolsa de Mercadorias do Es
tado de São Paulo, senhor Fer
nando de Almeida Prado e Senhor
Antônio Braga, Presidente da Asso
ciação Comercial de Santo André, e

também de fazer uma exposição a

representantes de diversas Associa
ções Comerciais do Brasil (durante
a Conferência de Mesa Redonda que
teve lugar no Rio de Janeiro em

outubro de 1954) sôbre a eventual
criação, em São Paulo de preferên
cia, de uma Câmara de Comércio
Internacional do Brasil.

A sugestão baseava-se nas se

guin tes razões:
la. - O Brasil não dispõe de ne

nhuma organização do nosso comér
cio de exportação e de importação
especializada e dedicada exclu iva
mente aos interêsses das classes e

em promover e desenvolver os negó
cios de importação e de exportação;

2a. - O atual estado de desen
volvimento da produção nacional,
tanto agrícola como industrial, re

quer, cada dia, e em cadência cres

cente, maiores disponibilidades de
moeda conversível ,que só podem
ser obtidas pela expansão da expor
tação agrícola e industrial;

3a. - A variedade e a qualidade
da produção da industria nacional

apresentam oportunidades de negó
cios, ressentem-se, porém, da falta
de uma representação direta que
possa proceder a "surveys" dos mer

cados e contatos diretos no exterior.

Tal representação, a experiência,
tem sido prova bastante, não pode
rá obter resultados enquanto estiver
a cargo de organizações governa
mentais, tais como escrítóríos do
Ministério do Trabalho, Missões di

plomáticas e consulados, por isso
que êstes tem campo muito limita
do, além de não poderem ser parte
em negociações de caráter parti
cular. Sendo órgãos do Govêrno,
não lhes compete, outrossim, orien
tar os negócios em direção às vêzes
opostas aos intêresses do Estado.
Tais interêsses nem sempre coinci
dem com os dos exportadores ou im
portadores.

Por estas e outras razões, o Mi
.nístro Camargo Neves, que tem 33
anos de experiência em postos di
plomáticos e consulares na Europa
e nos Estados Unidos, pensa ser ína
d ável a criacâo de uma Câmara In
ternacional do Brasil, da qual se
riam membros tôdas as a ssocíações
comercíaís do Bra. il a federações
de índustria c comércio, caruaras de
comércio bilaterais, os grandes ban
cos e ernprêsas industriais, agrícolas
e financehas de caráter particurar.
Mas, para para que fique assegu
r�da sua total Independencia, dela
nao erram parte govêrnos federal
�. estaduais, munícíptos, autarquias,
Íl�n;ta� estran.n eiras, organIzaçõesotícíaís ou oficiosas n GIonais ou es
tr ngeiras. Tôdas as firma «íôneas
com e tatuto nacronai poderiamdela s r membro , mesmo a ubsí-
diária de Iirrria trangeiras

A Càmara de Comércín Interna
cIonaL. para maior efIciência e au
tonomía, teria sua sede em São
Paulo, contaria com pessoal contra
tado especializado No exterior abri-
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ria escritórios com pessoal habi
litado.

Os fundos para a sua manuten
ção seriam provenien tes de seus

membros e a admissão dêstes, seja
de individuais ou de emprêsas indus
triais, financeiras ou agrícolas, obe
deceria a rigoroso processo de sele

ção.
As entidades mencionadas do ini

cio desta sucinta exposição. estão
dispostas a tomar a iniciativa nesse

sentido, conforme declararam nas

reuniões do ano passado, quando ou

viram o Ministro Camargo Neves,
Se bem seja indispensável o apoio
das associações de classe de tôdas
as procedências brasileiras, seria

oportuno fôsse estudada a possibili
dade de acelerar a sua instalação e

início dos trabalhos, fundando-se,
dentro de curto prazo, a Câmara de
Comércio Internacional do Brasil,
em São Paulo, aberta à adesão das
demais associações e confederações
de classe em todo o Brasil.

Parece oportuno salientar que
tal entidade não visa a propaganda
sem finalidades concreta e objetiva.
Suas atividades seriam mais as de
estudar, propor, indicar, negócios
possíveis, favorecer contatos diretos
entre negociantes nacionais e es

trangeiros, credenciando as firmas

idôneas, e afastando as atividades
dos maus elementos .

•

u
•

•
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OBRIGAÇÕES l\'IENSAIS

>

Junho

O último dia do mês é sexta-feira

ALFANDEGA - Quota devida do Impôsto de Renda.
MINISTÉRIO DO TRABALHO - Declaração de empregados exís

tentes a 25 de abril (Lei dos 2/3). DECLARAÇÃO NEGATIVA no caso
de não haver empregados.

(Vide as obrigações mensais de MAIO sôbre o assunto)
COLETORIA ESTADUAL - 2° semestre de Impôsto Territorial.
PREFEITURA MUNICIPAL - Nada.
IAPC, IAPETC, IAPI. IAPB, IAPM. CAPFESP (24 Caixas de Apo

sentadorias e Pensões dos Ferrovíáríos e Empregados em Serviços Pú
blicos) - Até o último dia do mês, o recolhimento das contribuições
legais.

REGISTRO DE VENDAS A VISTA - Deverá ser feito pela forma
que se segue:

a) até o dia 15, a relativa à segunda quinzena de maio'
b) até o dia 30, a relativa à primeira quinzena de junho.
FERIADO MUNICIPAL - O dia 9 de junho é feriado municipalreligioso (Corpo de Deus).

nrpOSTOS E TAX\S E:I>l JU, 80

ARAQUARI - Impõsto Predial Gr,>ano ano todo.
BIGUAÇU - Impõsto óbr E ploração Aprlcola e Jndus-rtaj (O referido Impõsto tem o prazo de três m ea (Ahrll. Mnlo e Junno) !lnr ser pago sem multa)BRUSQUE - Impõsto s dlve r. õe pubJ1('a_ - Taxab de fI. caÚzaçAo e serylços dlv _�Pgt. Único. e.",,8 _

CAÇADOR - Explora, o A!,ncola.
CAMPOS NOVOS - Taxa de ml\tr.c111a de cães
CAPIN'ZAL - Impôsto ôbre E piora ão • 'rfcola e IndustrialCHAPECó - Imposto sobre e lapa:,. o ICQI', Indll�trla _ 'I'ax par' fins pducaclonals.GASPAR - Truta de cons rU"IiQ l con rva lio ae e<trBdaR ....... 10 sem '«.rI'

.

GUARAMIRIM - Tnxa: demet
.

111, f' I'm �, de t�"tadll.s alo. etc __ l0 ssmes tl'l"IBIRAMA - lmpõsto sóbrr E 010 .0 ri fa Pastorl] T r en 'a sobr O" Ab tld20 trimestre t' ..ao I< o,
IMARUt - Impõsto Predla. e Terrlto la
INDAIAL - Taxl. d construç o l • o 1'1' I\.
TTAJA! - Taxa d'lIgua - 20 t lmestr ,

JAGUARUNA - Impõsto sõbre EJo:plór ão
TARAGUA DO SUL - Llcenç rt 89
JOI VILE - Imposto o e In duat-I � ro

Iímpesa d testadas e valas - la IH r.odo
LAOU A - Impósro terrlto tal -- I" ("rn� t t.
LAJES Taxa d'á!:(ua - :lo trimestre,
NOVA TPENTO - Indu trra rofl oes - l t aàrlme tI'
ORLEAF'S Impõsto tcrrttortat,
PóRTO BEI.O - Aforamento.
PóRTO rNI O - Impõsro 6 ExpIo. I 0 A ricoi e Intlu� r ai o • emestrcoíocaçâo de Ir 'o-fio: Taxa <'e RI' allrb o de (oI'� 'rvaçl\o do calçamentoRIO DO SUl, .- Aferição de Pêso (" Medtdus
RODEIO - Imposto Predial - la seme tre.
SAO BENTO DO SUL - Impõsto sõbre PIOdllG!10 Af7I'lcola e Indu.• In]

estrad s.

Ta. a de
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SAO FRANCISCO DO SUL - Impõsto s/Indústrias e Prol1.s8Óes - ao tr1meaUe.
TAlO" - Impósto s Exploração Agricola e industrial - ano Inteiro. '.,

TANGARA - Impõsto Territorial Urbano - ano todo.
TIJUCAS - Imposto Predial Urbano - l0 semestre - Rendaslmob1l1árlas - l0 semestre -

Impôsto Territorial Urbano - l0 semestre - Exploração Agrícola e industrial - l0 semestre.
TIMBó - Impõsto Predial - 20 semestre.
TUBARAO - Impõsto s,lExploração Agricola Industrial - Imposto de Licença (engenho) -

Renda Imobll1ária - (aforamento).

MAIO

o mês termina numa terça feira, dia 31
•

ALFANDEGA - Quota devida do Impôsto de Renda.
MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - De

claração de EMPREGADOS EXISTENTES A 25 DE ABRIL, apresentada
em 3 vias. Prazo até 30 de junho. O formulário registrará na coluna

competente os eliminados desde a declaração anterior e os ESTRANGEI
ROS (Lei dos 2 3). Cabe DECLARACÃO NEGATIVA no caso de não ha
ver empreg-ados. Os modelos ou formuláríos podem ser obtidos nas Li

vrarias, devendo estar conformes ao rnodêlo aprovado na Portaria 70,
de 18-XII-1943. A primeira via é selada com CrS 3,00 federais (Cr$ 2,00
por f'ôlha excedente) e Taxa de Educação e Saúde. As modificações ha

vidas, com relação à última declaração apresentada, serão escritas a

VERMELHO, (Consolidacão das Leis do Trabalho, art. 360 e segs.).
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS - TaXa de Via

cão e Melhoramentos.
,

IAPC, IAPI, IAPB, IAPTEC, IAPM etc. - Até o dia 31, recolhimen-
to das contribuição mensaís de ABRIL.

VENDAS VISTA - Selagem na seguinte forma:
a) até o dia 15. domingo a relativa à 2a quinzena de abril.
b) até o dia 31 terca-Ieira, a relativa à la. quinzena de maio.
FERIADO NACIONAL - O dia IOde maio, DIA DO TRABALHO, é

feriado nacional. Cai num domingo
Não são feriados os dias 3 nem 19 (Ascensão).
COMISSÃO FEDERAL DE ABASTECIMENTO E PRECOS - Re

messa .até o dia 10 de maio, dos documentos exigidos na �i 1.522, de
26 de dezembro de 1951. artigo 15. que assim preceitua:

"As sociedades ou firmas que produzam GÊNEROS DE PRI
MEIRA NECESSIDADE cu que PRESTEM SERVIÇOS ou que da
queles gêneros e mercadorias FACAM COMÉRCIO OU TRANSPOR
TE e cujas vendas excedam a QUINHENTOS MIL CRUZEIROS
ANUAIS são obrigadas a enviar à COFAP, anualmente, até o dia
dez de maio, os balances acompanhados da conta de lucros e per
das, ob pena de multa de quinhentos cruzeiros a vinte mil cru

zeiros (Cr 500,00 a r 20.00000).
Pará rafo unico - Ficam i entas desta � xísaêncía AS SOCI

EDADES QUE POR LEI ESTIVERAM OBRIGADAS A DAR PUBLI
CIDADE OS SEUS BALANÇOS"

O enderêco da COFAP é: Rua Araújo Pôrto Alegre, 71 - Rio,
D F (Mandar sob regi tro po tal, por carta da firma, os documen
tos ia e tígido pelo Impô to de Renda, devidamente assinados. É
útil pedir no posteamento o AVISO DE RECEBIMENTO).

7
•
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IMPOSTOS E TAXAS A SERE�I PAGOS NOS MUNICíPIOS DO INTERIOR
El'tl MAIO

ARAQUARI - Impôsto sôbre Exploração Agrícola Industrial (Ano todo).
ARARANGUÁ - Exploração Agrícola e Industrial.. .

BIGUAÇU - Impôsto de Exploração Agrícola e Industrial e Predial e Ter-
ritorial de outros distritos.

BLUMENAU - Impôsto Predial - 1° semestre e Taxa de remoção de lixo
domiciliar.

BOM RETIRO - Agro-Pecuário.
_ .

CAMBORlú - 1° Semestre do Impôsto de Exploração Agrícola e Industríal.
CAMPOS NOVOS - Exploração agrícola e industrial _.1° semes�re ..
CAPINZAL - Impôsto Territorial Urbano e Taxa de Límpeza Pública,
CHAPECÓ - Impôsto sôbre exploração agrícola e industrial, taxa para fina

educacionais.
CONCÓRDIA - Irnpôsto sôbre Exploração Agrícola e Industrial - taxa

rodoviária.
CRICIUMA - Impôsto s/Exploração Agrícola e Industrial.
CURITIBANOS - Impôsto sôbre exploração agrícola e Industrial (primeira

prestação) e Taxa rodoviária.
GASPAR - Impôsto de licença - Renovação anual dos estabelecimentos

comerciais e industriais - ano inteiro.
GUARAMIRIM - Impôsto sôbre Exploração Agrícola e Industrial (1° se

mestre).
IBIRAMA - Taxas de Fiscalização e Serviços diversos. - Aferição de Pe-

sos e Medidas.
IMARUI - Impôsto de Licença (Engenhos).
INDAIAL - Impôsto Territorial Urbano - l° semestre.
ITAJAt - Impôsto Predial (I? semestre).
ITUPORANGA - Exploração Agrícola e Industrial.
JARAGUÁ DO SUL - Licença - Art 89 Produção gricola - Art. 181.
JOINVILE - Impôsto Predial, Irnpôsto Territorial e Taxa de Conservação

de ruas - la. prestação - Taxa e aferição de pesos e medidas.
JOAÇABA - Impôsto sôbre Exploração agrícola e industrial, 10 e 2° se

mestres, Taxa Rodoviária.
LAJES - 1° Semestre Irnpôsto sôbre Exploração Agrícola e Industrial e

Taxa Rodoviária.
1vlAFRA - Impôsto s/Exploração Agrícola e Indu, trial, e Fôro Urbano.
NOVA TREN"TO - Exploração AgI ícola e Industr al, Territorial Urbano,

1° semestre.
ORLEÃES - Impôsto s/Exploração Agrícola Industrial.
PORTO BELO - Impôsto Terrítoríat.
PÕRTO U_ 'IÃO - Taxa dp aferição dp pêsos, medidas e balanças. _ Impôs.to territorial - 1° semestre.
RIO DO SUL - Territorial - Até o fila 10 do mês seguinte ao vencido Li-

cença s/Gado Abatido. '

RODEIO - Aferição oe pesos p merlídas, e 1° rtrnestro do impô to de licen
ça s/!Lado abatido. e 2° trimestre s/ímpôsto d índústrías e profissões.SAO BENTO DO SUL - 1 o sernesn e do lmpôsto s/ Indústr-ias e Profissões
para os contribuintes lançados com menos ele Cr$ 1.000 00 (> �o trimestre para oscontribuintes lançados com Cr$ 1.00000 ou mais,

SÃO FRANCISCO DO SUL - 2° 1 nmestrp do l rnpôstr, Predial _ 20 Tri
mestre da Taxa de Remoção de lixo,

SÃO JOAQUr:M: - 1° Semestre elo Irnpôsto Predial e Territonal Urbano iclusivo de Terreno e foreiro. '

S�O JO�É - 1° ,semestre dos impostos predial e explol':1�ão 'agrfcola.SAO MIGUEL d OES.TE -. I!11posto s�F._-plora( 50 Agncola f' -Industrial.TAJÓ -. Taxas de Fiscalizar-ão e S 1','1 o, Di\ ersos (nferiçao de> balança ,pesos e medidas.
TANGARÁ - Impôst? de Indú t�iasAe Prcííssõo l0 emestreTIJUCAS - 2° quadrimestre do impo: to d(' Indústría e Profissão
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TIMBÓ -. Taxas de F'iscalização e Serviços Dív erso . aferiç-ão de balanças,
peso' e medidas.

TUBARÃO - Imposto a/Explora '50 r gríocla Industrial, In pôsto de Lícen-
ça (engenho) e Renda Imobiliária (aíoramento).

TURVO - Impôsto a/Explora 'ão AgrIcola e Industrial.
URUSSANGA - Impôs to s/E ploração Agrícola c Indu trial.
VIDEIRA - Imposto s/ .xpll)l'(l(·Jo Agrícol.i e Industrial (10 semestre) .

. n IS"��I'IO no T . BAI,HO
PORTARIA N. 178 - DE 15 DE DEZI:.MBltO DE 1954

O Ministro de Estl'.UO dos Negócios do Trabatho, lncm ria ( Com reto. U ndo da atribuição
que rue confere o ar! 913 na (:�nsollcta,i\o as L('I� co Irabal. J, ai' OV. da pelo Decreto-lei n.
5.45�. de 1 de mala de 1943. e

Considerando que o iii i , 630 da cu, ela Consolidação estabeí ce que nenhum flscaJ deverá
exercer as atrtbutções do s u car o se m t Ibu a rI' ·,)(Ctl c rtetra de Identlflcaç!i.o Visada peja
autoridade compet nte: r

Conatderando que. para oxcro curn r

VII. da menciona la ronsoli ii .ão. t

narre' ados ela f,sea iz -ac:
Consrderando, por O"ILI'O la lo n. -onve n, lC ,:J, C1 C � ln r rnrlh r a ri I/'). e responsabll1da.-

des de quantos ex'rçarr• fun ção fiscal o o (1f n s � e o da 1 ístação trabarhísta:
Considerando que a restríçào no c. nr cimento de c "r o s d iuen I ade fiscal 1 epresenta

medida acaut cla 'ora ela propria
í

íscal. �. o e c.os .n r as clll,Jr sas de transporte;
C()nslct�rando que, nos ter lUOJ:; de ar mi único c o art r o 630 do. Consoddacão das Leis

do Trabalho, estão as em rêsa: tr: ns o e vI) {as. fo necer pa e livre aos funcioná-
rios tncumnírtos da fiscalização, no t erru.orto ,(' c ICÍl'lO ele st a função'

Considerando que, se correspon sse UJ;:. r"� a cada a da em rêsas d transporte re-

uundarta em dificuldade ao seu por a 101' no lc e n 0110 das respec ivas atrtbutções, atendi-
co o numero dessas empre sa cm determina" r cs do Pa s,

('SOl V�.

Art la - Fica Inst ituíuo Ln O .o

iorme mooéio que a es u acorn ian a,
cauzadores das normas de I rot (lia ao

ra rafo uníco do art iso 2° o es a Portar a.

11 o

m .....f

c.n Ida o C pi ulo I, Título
que v se facllltar a ação dos

nac ona o
r!U\n v .

be 1 0., im

de I entidade fiscal, con

r 10 necí o aos agentes fls
s au orrdad s rererroas no pa-

rún.pporté
SECURRNÇR RRPiDE2

o do S\
a U {,urina
ruria

Paulo
, o ti Janc;ü,

lln h.

P"rnllmb', o
I • d '01
l:l"rá

-
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JIárI;gra1'ô ÚD1OO. o cartIo de ldeD1lldade tlacal só terá validade quando exibido... o canAo ..e ldêntldade fUncIOnal aprovado pelo Decreto nO 29 079, de 30 de...
Al'$. ao - Sio a.gentu flscallBadorea das normas de ro eção ao trabalho:
a) GIl � elo TrabalbO.
b) ela J'I8caI8 da nbeia ÚDica de Men8ILIIstas do Ministério do Trabalbo, lndWrtrlamArc1o:
c) os M6cllc08 do Ttabalbo.
el) 08 Bngenbeir08 10tad08 na Divlsio de H1 ! D e Se trILD a do Trabalbo ou comciclo D88 Delegacias Regionals do Ministério o Tra alho, lnd tria e Comércio ouDII18gaclas 40 Trabalho Mar! Imo
Par6grafo único. SAo também, a entes fiscallzadores ala os efeitos
1) N. D1retorla-Geral do Departamento Nacional do Trabalho'
.) o Diretor-Geral
2) Na Dtv1.Bl.o de F1scaltzação do D N. T.·
a) o Diretor;
b) o Chefe da Seção de InspeçAo do Trabalho (SIT)
3) Na Dl 1sI!.o de Rlgi ne e Seguran a do T a alho do DNT
a) G Diretor,
b) o Chefe da Secção de Segu an a do Trabal o SST'
c) o Chefe da S çAo de Ri i ne do Trabal o SRT)
'.1) o Chefe da SecçAo de Assi en ia Mulb res e M nores S, A, M M,)4) Nas Delegacias Regionais o M o do T a ln u trta e Comércio'a) os Delegados Re íonaís do T a a no:
b) 08 Diretores da Divi !lo de FlScaliza o ou hei seS cçoe nume das neste papato desde que tais ór ãos tenham si o criados em v r u de lei I regulamento.5) Nu Delegacias do Tra alho Marítimo
.) o DelegadO do Trabalho Marltlmo
b) 08 membros do Conselho ati D e acíes
Art. 30 - A expedição do car ao do i ntt erelto, cona ltui para o beneti arto c d ta sa

gor, Implicando, ou roaslm re pon abí I a a au o da eArt. 40 - A cessa io ou írrterrupção a f n ao fi Iga à Imediata restituição. ao eh f da re ar íção do caParágrafo úntco - A tnobs r anc ao do dís; os o n r ígonlve! com a pena de sus ensa . nos ermo o ar O (rTArt. 50 - Compe e ao S r' o e I 1 .ca ão PTrabalho providenciar sóbre a e p di o .requlsiçAo da autoridade com e en e , lo Dtr. tor-GeTrabalho.
i 1°. - O cartão a que se refere ês e o.rti o edec rá. .. 11apõsto no verao, de modo destacado e ínconrundrvet além d conPasse Uvre.
I 2° - O Serviço de Identifica ao P orts lonapara a exped1çll.o do cartão de lden idad fi aicompetentes fichá.rios fornecen o re r I ão eArt. 60, - Ficam as repar I o ob i

da data digo desta data ao D G
identidade flscal para os se
dlcando nome6. cargo, ft nção
agen e flacaUzador.

Parágrafo unlco - A requl
lhante, O,03m x O 04m pa a fi
de Iden tlflcaçll.o Prof1ssiona do

�. 70 - O cartAo de Iden ade
mente apresentado pelo a ente ris eArt. 80 - O cartão d íd ntldau f lÚDico do artigo 630 ela Consollda.ç o d L
no ten&t6rlo sob a Jur1sdiçll.o d autor dadMt to - Em caso de e ra i rzaçao,d8I!Peaas de e pedição do novo ca

Art. 100 - A partir de 1 d ço 1955 1 icnrntlaca! expedidos de acOrdo co Po I nrsrerungada, 011 quala deverio ser de o v dos a e a Ia rl';!'l(!(',rta',na or intermédio das rep'a ti li t v r mseus portadores.
Art 110 - Ultlmada expedi Ao do ovo ar oa mixlJIla. urgtncla, o De artam n o Na lona Te as D egl(ClaB do Trabalho Mar o a a am 1OlWllve pela Im renaa local (e lta e fala a \ o tFiDtereMados todos 08 lntorm d

modêlo ora a !'Ovado, bem como a ca ad
Rio de Janeiro. 18-12-1954 apol ão

COMfSSAO DE ABASTECIMENTO E
PREÇOS

A. Portaria n. 11 de 12 d n vemb
prorrogou por 45 d o tab ment
CAlUlE VERDE (5257 rr-xr

Portarias 0$ 12 a ). 'l,
.

á re o

or a o
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TRANSPORTES AEREOS CATARINENSE S/A

/ :'OS �ÉREOS CRUZEIRO�i"1 \\.{ 00 SUL
� C:>«) AV RIO BRANCO. 128-lDJA_ TEL42606Q

-

-
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OBRIGAÇÕES 1'1ENSAIS

Julho

o mês termina num domingo
FERIADOS - Não há feriados; o dia 23, quarta-feira, é dia de poDot

to facultativo para repartições estaduais, por ser aníversárío da Consti
tuição de 1947.

ALFANDEGA - Quota devida do Impôsto de Renda.
MINISTÉRIO DO TRABALHO - Nada.
COLETORIA ESTADUAL - 2° semestre de TABACOS, DERIVA

DOS E BEBIDAS ALCOÓLICAS.
PREFEITURA l\'IUNICIPAL DE FLORIA ;ÓPOLIS - 2° semestre

de:
a) Indústria e Profissões e Licenças sôbre estabelecimentos co

merciais e industriais.
b) Limpeza Pública e Assistência Social sôbre estabelecimentos

comerciais f industriais.
IAPC, IAPI. AIPB, IAPTEC, IAPM, etc. - Até c dia 30, sábado, re

colhimento das contribuições de junho
VENDAS A VISTA - Selagem na seguinte forma :

a) até o dia 15, sexta-feira, a relativa à ses unda quinzena de
junho.

b) até o dia 30, sábado, a relativa à primeira ouínzena de ju ho.

L IPO:TO. E T. " .r\S Sji�RI'.! P. o I' .'11 HO DE 19,;

BIGUAçe - Impô tu d IH Jl a p gel al,
BLU:\IE T

\U - Ta "a 'e con ti ur -o l' con ' ar, ue t ul 1 ano Inteiro.BRUSQUE - Impô to dI" Iicénc - 2° scmestrr - Impu t I 'indu t rias eprofissõe - 3° trimestre
CA ADOR - Exploracão Am-ícola
CAl\lBORIC - 2° eme tre do 1111}IÔ to Pr dia l c Ter: itorialCA lPO ALEGRE - Impô to Te1 itoi ial - �o ie l'f Imposto 'redial

- 2° seme tre.
CAl\1POS 1 TO\ \)S - Taxa dE matr ícula le (;l<
CAl 'OI. 'HAS - 1111pÔ<;to s Indu ti ia E I ( I () 3° 1. imo t t _ Irn-pôsto de Licenca - continuacâo p Ind e Com cio - 30 ti irne t eCAPIl TZAL - Taxa de fi catizar-âo servir-os DI er s (àfetic' ) de } os emedidas ).
CHAPEC6 - Impô to ôhre tn: u tru e prof i Õ 1:,,0 nl st el

ra fins educacionais. pa-

._...,...

�
Se-

A ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE FLORIANÓPOLI�, per U

eretaria Geral, atende prazerosamente a us as -ocíados do Interior,
para o processamento de rubrica de livros, e mínbamento junto a

repartições públicas e demais serviços ne ta capital.
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Associação Comercia e Florianópolis
REPÚBLICA DA ALEMANI-IA - o Cônsul Helmut Braunert estêve

em visita à Associação Comercial. trocando idéias relativamente ao
fortalecimento do intercâmbio comercial com aquêle País. S. S. mos
trou-se bem impressionado COI11 o que VIU em Santa Catarina. Fêz
também excelente exposição sôbre a sítuacão da Alemanha no Comér
cio Internacional.

BANCO DA LAVOURA DE MINAS GERAIS - A Associação estêve
presente às solenidades de inauguracão de mais um Banco em Floria
nópolis, o Banco da Lavoura de Minas Gerais. Tudo faz a Associação
no sentido de facilitar a êsses estabelecimentos de crédito sua radica
ção na Capital do Estado e é com prazer que vê abrirem suas portas
estabelecimentos já tradicionais no País e que ainda não tinham filial
em Santa Catarina. notadamente em Florianópolis

EXPORTAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS -

Em fundamentada exposição, a Associação dirigiu-se aos órgãos competentes na Capital da República, chamando a atencão dos responsáveis
pelo licenciamento das exportações para o grave problema da farinha
de mandioca e seus derivados Aguardam-se as providências sôbre
o assunto.

CAMARA DE COMÉR Ia INTERNACIO AL DO RA IL - É
favoráv�l a Associação �omercI"tl ideia de se ínsts lar em Washingtonuma Camara de Comércio Int rnacíonal do Brasil cujas finalidadesvão divulgadas em outra parte dê tê Bol tím (pá ma 4

SEGURO DE INCÊNDIO - A Associação v nr-sê debatendo pelaredução da taxa de seguro pa a ínc ndio êrrí F 1 ópolís em vírtudde oferecer a capital do Estado c ndtcõ atís atória p r a debelaçãode sinistros.

�LEIÇÕ�S - Realizam se a el IÇõeS para o bíênio 19 5-1956. Ér:eleI�a a Diretoria, .bem como ao r -eleítos os melnblos das Comíssoes FIScal e Consultiva A nomínat consta da 1 apa interna dêsteBoletim. (Ata 90)
ELEVAÇÃO DA GASOLINA A Ass cíacão ComercIal de-F!0l:ianópolis ?irigiu enérgico �legrama ele pnotéstn aos Podere ConstItuldos:_ r latlv�mente .ao projetadõ aumento d asolina o GeneralPantaleao Pessoa, Presidente da COFAP., a Assoolação t leerarcu nostêrmos que se seguem:
"Estamos ponderando ao Con elho Nacional do Petróleo a necessi-
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dade de serem mantidos os preços da gasolina sem outro aumento, o

qual traria grave ônus ao transporte das mercadcrias, já de si defi
ciente. Rogamos a interferência da COFAP no sentido de ser inutili
zada a manobra do alteamento de preços daquela utilidade vital, que
se prende à elevação do ágio dos exportadores de café, significando
proteção de determinado grupo econômico em detrimento de roda a

população do nosso País".
É sabido que o General Pantaleão Pessôa pediu demissão da COFAP

por não concordar com o projetado aumento de preços. Até o momento,
v assunto estava ainda pendente.

APOSENTADORIA DOS COMERCIANTES - Apôsto veto presí
tlencial ao projeto de Iei 1.146-D, de 1949, a Associação se dirigiu aos

órgãos competentes às Associações de classe no Estado, aos Depu
tados e Senadores Catatinenses, afim de ser rejeitado o veto e as

segurada aos comerciantes a aposentadoria que vem sendo concedida
aos funcionários públicos. Diversos parlamentares responderam mani
festando apôio ao ponto de vista da Associação, votando pela aposen
tadoria aos 55 anos de idade e mais de 30 de servico.

LO'T'ACÃO DE FUNCIONÁRIOS NA ALFANDEGA - Havendo a

Assocíacão Comercial pleiteado o aumento da lotação de funcionários
na Alfândega, obteve o atendimento do Que solicitava, normalizando-se
os serviços daquela importante Repartição.

DRAGAGEM DO PÕRTO - A Associação solicitou aos Departa-
. mentos competentes não fôsse interrompida a dragagem do pôrto de
Florianópolis, Infelizmente, .não foram tornadas providências até o

momento, sofrendo como se temia, solução de continuidade os tra
balhos

BARRA DA LAGOA - Medida idêntica tomou a Associação relati
vamente a dra« gem do sanzradouro da Barra da Lagoa; viveiro natu
ral, a Lagoa de Nossa Senhora da Conceição fomenta a piscicultura por
suas qualidades podendo ervir de abastecedora da capital catarinense.

ALFAND'EGA DE ITAJAÍ - Finalmente a esperada criação da Al

fândega de Itajaí fei efetivada mercê da Lei 2413. de 8 de fevereiro. É
ocioso lembrar a atuacão da Assocíacã o Comercial de Florianópolis no

caso, dírl .mdo apelos "und mentados em sólidos argumentos, ao Con
gresso Nacional aos Poder=s Governamentais

CARN VAL EM FLORT J\NóPOLIS - Especialmente convidada, a

Associ-tr-âo ar tictpou na pessoa do senhor Admar Gonzaga, da Co
missão u o dora da apresentacão dDS carros e blcco no Carnaval de
1955 O su sso do Carnaval deve-se em grande parte aos carros de mu
tacão ri .inalidade ela terra A Sociedade Carnavalesca Tenentes do
Dia o • o 1 dad Carn v le c Granadeiros da Ilha o Departamento
de TUI ísmo. o Pr f 'to e o Gover ador foram felicitados pela Associa-
ção a rte o e pre i '0 ê íto lcancado.

-

P RT CIP AO DOS E PREGADOS NOS LUCROS DAS EM
PR� AS - Havendo o Con e1110 Nacional de Economia proposto um
re-e alue dr ssunto 8 Associarão P -onunciou-se. como anteriormente,
nela nartrctpacão INDIRETA a ser examinada por aquele importante
órgão opinativo
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a reunião, dr. Roberto Lacerda e jornalista Adão Miranda os representantes
das importantes firmas produtoras de sassafrás ele Rio do Sul, a saber: Olen Ma
deira Ltda., Siegfiel Brehsan Ltda., Indústrias Aurora Ltda, Indústrias Reunidas
Ltda.. José Coelho, Juvenal Rodrigues, Indústrias Teodoro Hedler S. A., Hoehler
& Sommer Ltda. e Rudolfo Albino Martins.

Identificados os pontos-de-v ísta, foi di cutida a questão dos prêços mínimos
para exportação do produto, sem dúvida fonte de riqueza naquela região. Os de
bates estivérarn interessantes, concluindo-se por providências, a serem levadas
a efeito, oportunamente, junto à autoridades brasileiras, afim de serem atendi
dos interesses que consultem àquêles produtores.

17

PRORROGADO POR 60 DIAS, o prazo para distribuição de novos cartões
de identidade do :;\1. do Trabalho.

o Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, por Portaria de 21 de

março últ.imo. ele nr. ;'1, prol rogou, nos Estados, pelo prazo de GO dias, a vigên
cia do oàrtão ele identidade fiscal a que alude o art. 10 ela Portaria Míntsterial n.

1í8. de 1 (j ele dezembro de 1954.
Trata-se no caso, ele cartõe ele identidade fiscal que, por não se encontra

rem con tcccionados o. novos modêlos, publicados no Diário Oficial da União,
seção l , de 12 de março deste ano. página nr. 5.019, determinaram es sa providên
cia mmister ial.

.\jlPl1 .s no Distrito Federal foi possível a distribuição dêsses novos modêlos,
raz ..'o porque no.' Estado,' o prazo acaba de ser dilatado I ara mais fiO dias.

Fede! ac ,lU do Comércio de Santa Catarina recebeu, . ôbre ê. e assunto, co'

mumca ão da Conf'ede ação Nacional.

\c'lha o .'i1'. Ministi I) elo Trabalho de expedir novas instruções - Portaria nr.

50, de 21 de 111a1'<:0 último - determinando que a fiscalizaçâo das leis de prote
<. r) q 1 tI abalho sera exercida. no Distrito Federal, pejo Departamento Nacional
( () 1 Jc ho, e, nos Estados e Territótlos. pelas D legacias Regional do Minís

\ . de Agentes F'isr-alizadores credenciados nos têrrnos ela Portaria nr.

dezembro de Hl54 e. ainda. que os órgão. administrntivos, traçarão,
de suas jurisdições e competência, as normas de trabalho que mais

11 �h uecuuridndc locais e à, conveniências do sei vice, a juizo dos
I rid I. OI g31's, pod=ndo alterá-la �

a qualquer tempo, segundo as

. ou h (\ cntuui s neces .idades ela administração.
tpd, o \IU n,11 do COIn 'reio, C01n séde no Rio de Janeiro, reme-

I· ( I) C ln I II do : 'anta Catarina cópia dessa Portaria Ministeríal,
1 t o 1, '11t01 ps. arlos.

FISC'.\I,IZ. (': O DAS L:EI,' DE PROTE(,'ÃO AO. TRABALHO

TA
Advocacia em lera!

FlortaDÓpOU. - Sta. CatariDa

IS
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LEGISIJA('AO FEDERAL

LEI 2.�71 - de 16 ele Dezembro Autoriza pagamento ele ABONO DE
E;\lERGt· .. ·CI A na Univei sidacle do lhasil (2fJ.±, 23·12)

LEI 2.37� - de 1G ele Dezembro - Transfere cargo no IvIINISTÉRIO DA
GUERRA (295, 24-12).

LEI 2 37:� - ele 1G de Dezembro - Cria a UITIVERSID DE DO CEARÁ
(204. 23-12).

.. _

LEI 2.374 - ele 16 de Dezembro - Autoriza pagamento de gratificação por
TR,\BALHO COIv1 RISCO DE \TIDA E SA('DE (2!)1, 23-12).

LEI :2 3,5 - de 21 de Dezembro - El'YIAl CIP ç
-

O POR OUTORGA.
A�t1' o l° - A Inscrição no Registro Público da emancipação por

outorga do pai ou mãe (CÓdigo Civil. artigo 12. n. 2), não depende
de homologação judicial.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrárto, Inclusive o § 20, do artigo 16.
do Decreto D. 4.857, de 9 de novembro de 1939. (295, 24-12),

LEI 2 ,í6 - de 21 do Deze rbro - Revigora crédito especial para ocorrer
a despesa - cip EXERCíCIOS FI: 'DO (20;), 24-12).

LEI 2.;377 - de 22 de Dezembro Provimento ele cargo. da carreira de DE-
TETIVE (2<)o, de 24-12),

I,EI 2.3í8 - de 24 de Dezemb o - Execui \0 do ele retos-lei. S 7!l! e 8795.
(Expedlcionárlos) que concedem vantagens aos ;\IILIT \.RES DA F. E. B.
(3 . .5-1)

LEI 2.�7!) - de 2-1 de DE'7Pl11hro - Crédito destinado à Expo. ição VIDA E
OnR DF. (' \RLOc; H o \.S (000 31 12).

LEI!. 3 o - de 27 do Dezembro - Frliffcio para o Quartel Gpneral da 2a.
REGI-O .III TTAR. em 850 Paulo (3,5-1),

lEI 23 1 - ele 2- de Dezcmhr. - D p s�s do �rLTISTÉRIO D 11ARI,
• 'II E. I 1")33 (300 31-12)

LEI 2 '3'2 - de 2� de Dezembro
RIA D C·.L RA.. DO DEPPTADO.

pm

DiffJf'IYâ dE' pro\ nto na SECRETA-
300 31 12}

T.81 238:{ - de 3 de Janeiro dp 1!l5:-. - Ct'ia . F, Gt LD DE DE Ei GE,'n RT \ rI(l Ceará 'lI 1 f I)
T Fl 2 qfl! - de 'l r1 r ir T'i,(1 to 'I't{fPPl L SVPERrOR ELEJT-

'rOl{ L pai a pagamer-to de sub tuuk õe rR 11 I
T 1 23R5 c]P 3 (lf .J anoíro Coticelê f rvor es no

TF:CARIOS D
' C, IX, SECO. '<)1\JI(' s FEDER IS

ti7.af'(ie� ern oo prestacões: R lI-T)
rEI 238(; - rle 3 de lar' 1'0 � P, cl II dê ('['1, "jrapélo do artigo 10 ela Lei

'1 '2' de 22 de outubro ele 1017 lhe .

ou pó to- mrltt� e ( il1P rtâncl» pai a
rj( II" 'H'I na do PaI I (l n1U!1Jr ípio de PI '\ I l 1 CO. (2 -L 1)

LFf 2 3�7 - de :t de lar piro - T)p pc '1 r'lI (' )j I1SS;- ° j>,II�T \. HR \_
c;TL- IE I\.'H.\ TlE rncsic T 'OI \1.18 TO ECO �) r o IR ll-r)

I J I 23 - de 1 cip. .Innr-ír. C dit( pa: • (OI P ) DF, } Oi IT1FIROS
do Di t rrt Ferlera) (, 11·1)

1FI 23R!) - elo ;, (1t' .Ianeiro - (�I érllto I éII a comp.n ccim nt o cio BT'1 il a ..

3üa SE'S
-

o D CO.1FEHf. T(,I \ T "rLR T \CIO L DO TH 11 \1 IIO
G 'Il('h . (11 1 I I)

Lei 2.390 - ti!" 5 tie Janeiro - Crédlto I ')r'� pil({}mento de Dr RIS'!' S do
Ministérto do TI abalho, Indústria 0 COI110('cio. l11, 11-1),

DF,VEDORE, RIPO·
(pagamento (]0 amor-
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Projetos de ei no Congresso Nacional
PROJETO N. 74 DE 1955

r-iédio das importâncias mantidas pelos
titulares ou sócios solidários em poder
das respectivas firmas pela escala de nu
meros levantada para o calculo dos juro').

Art. ;'0. - Será permitido, para os

efeitos do calculo do lucro percentual, o

cômputo do valor atual do capital efeti
varnente aplicado, que se ajustará em

função do coeficiente de correção dete .. -

minado anualmente pela Junta de Ajus
te de Lucros, criada pelo artigo 26 no
Decreto-Lei numero 9.159 de 10 de abril
de 1946 que se regerá pelo Regimento
aprovado pelo Decreto n. 22.037, de 8 de
novembro de 1946.

1°. - Para a determinação dêsse
coeficiente anual de correção serão leva
aos em conta os índices de valor nomi
nal dos preços por atacado e o custo de
vida.

2°. - O coeficiente anual de C0r

recão sera empregado com base na me

dia do c pital efetivamente aplicado pe

las empresas. a partir de 1952. estabele
conde-se a devida proporção nos casos

em que se tenham realizado aumento de

capital.
: 3". - Para as ernprêsas que não

tenham procedido a reavaliação do ativo,
de acordo com a Lei n. 1.474 de 26 de no

vernbro ele 1951. o coeficiente anua' .:le

correção será aplicado sôbre a média que
resultaria do capital efetivamente aplica
do, a par tir de 1952, se houvesse sido fei
tél a reavaliação perrnítída.

Art. 6". - As firmas ou sociedades

que considerarem desfavorável ou inapli
cavel ao SéU caso a base prevista nos ar

tH!;IlS 3(1, 4" e 50. será permitido optar
pelo pagamento do impôsto adícíon ,L
inst ituido por esta LeI. obre os lucros

que e 'cederem ao dobro da média da

queles compreendido no triênio 194': --t9
inclusive, ou que excederam as seauín
tes pe rcen 1P'en calculadas sôbre c recei
ta bruta anual:

,t) - 6% (seis por cento) sóbre a re

ceita bruta até Cr 3.500.000,00 (três nu

lhõe e quinhentos mil cruzeiros);
b ) - 5 % (cinco por cento) sôbre a

receita bruta acima de Cr 3 500.000,00
(três milhões e quinhentos mil cruzeiros).

Institui impôsto adicional de renda sôbre os lucros das pessôas jurídicas em re

lação ao capital aplicado.

(Do Poder Executivo)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 (J. - Será cobrado, a partir do

<:xercício de 1956, impôsto adicional de
anda sôbre os lucros das pessôas juridi
cus em rel, ção ao capital aplicado, junr.r
mente com o de que trata o artigo 44 do

regulamento aprovado pelo Decreto n.

24.239 ,de 22 de dezembro de 1947, nos

termos do artigo 27 da Lei n. 154, de 25
Õp novembro do mesmo ano, e modifica
do pelas Leis n. 986, de 20 de dezembro
de 1949, n. 1.473 ,de 24 de novembro de
1951, n. 1474, de 26 de novembro de

1951, 11. J 628, de 20 de junho de 1952. n.

J 772, de 18 de dezembro de 1952, n. 2.136,
de 14 de +ezembro de 1953, e n. 2354, ne
:!V de no, embro de 1954.

Art. �o. - O írnpôsto a que se refe
re o artigo anterior é devido pelas pes

( IS jurídicas, como as define a vigen
te legi la .âo do impôsto de renda.

Art. � - O impôsto recairá sôbre
(S luci ) , reais ou presumidos verificados

() ano social ou civil anterior ao exerci
cio Iinanceíro em que for devido e que
ultrapassem impor tância equivalente a

20% I vin+e por cento) do capital efetiva

I":ente pl icado na xploração do nego
no.

F gr fo único - Para a üxacão dos
11"" 1 ai ou pre umidos suieitos as

disposições desta Lei, serão adotados ns
t .ncc I rl eccrta bruta e do lucro es-

n regulamento do irnpósto de
nu 1 em vigor.

- Para os fin desta lei. n

, uvamente aplicado cornpreerr-

l o (I u
'

1 ealrzado lucros não distri
trio re 'erva , excluídas as provisões,
I'1J1 irnportüncras que os titulares

� j I 111 rndiv id aIS ou os ócios soli-
rro-, t nharn mantido em poder das res-

I v mpre a' c so em que os juros
rc p ncten e nao se incl uirão na de
uo previ ta na 1 tra b do artigo 37 do
ente r gul. men to do irnpôsto d ren-

I

P. I lt.n uruco - Os lernentos for-
11' �I)r . capitnl efetivamente aplicad
€rao computados na razão do tempo em

rue t i v rem permanecido na emprê a du
I ente () no base, apurando-se o saldo
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lVENSAG'EM N 06

I o excedentes de Cr 5.000.000.00 (cinco
milhões de cruzeiros};

c) - 4% (quatro por
receita bruta uperíor a Cr
(c inco mi hões de cruzeiros).

Art. 7°. - Estarão isentas das dispo
siçôes desta Lei as firmas ou sociedades
cu 'os balanços do ano base acusem lucros
i' reriores a Cr: 300.000,00 (trezentos mil
Cl uzeiros ) .

Parágrafo único - O impôsto insti
tuid por esta L I nao será devido se o

lucro, em COIl e uéncia desse irnpôsto.
vier a fiec- r reduzido a menos de ..

Cr 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros ,;
(' TI tal hipótese, será cobrado apenas a

I ... te do irnpôsto que excede o limite fi-
ado neste artigo.

Art fi'> - O impôsto de que trata a

I e e rte I ei • et a cobrado pela forma se
uinte:

- 20f':"0 (vinte por cento) sôbre a

parte do lucro que não exceder 50'/'
cinquenta por cento) do lucro básico de
'1 do nos rts. 3 e 6)

- 30% (trinta por cento) sobre
P' rte c- morcendida entre 50� (cínquen
ta por ( '1 ») e 10U% (cem por cento

- 4. 7t (quarenta por cento) sôbre <I

par e c mpreendida entre 10U% (cem por
cento i e �OO�n (duzentos por cento)

') Jr < cinquenta por cento) sob (
e. ceder de 200% (duzentos por

cento) sôbre
5.000.000,00

o qu
cento \,

rt fi _- Para a ixecução do dIS-
loto ne t Lei em relação ao. lucros re.i
IJZ r pe 0' representantes comercíaís,
<'( (1(; de ele c r etoies, con dIlOS e m

p (
.

<; jornali fICO:! , podera ser fe ta dI -

Senhore, Membros do C i re "

Na forma du art f'7 da C. I)

celências acompanhado d E p s.

cios da Fazenda. o indu pro eto €
sôbre os lucros das pe soa iu Id (' en

Rio de Janeiro, 9 de marco di J �5

EXPOSiÇÃO DE MOTIVO D

Exposição n 109

4 de março de 1955

Institui impô to advcíor
dicas em relação ao Cé',11 ai
encaminhados ao Con r es c

tíncão entre lucros que resultem mera
r-rente do c pital ou do trabalho, sendo
l ermilido aumentar até 40% (quarenta
101' cento) a nercentasrem fi cada no art.

3".. corno <linda se for necessário, redu
J:1l ate me ade as taxas do impósto esta
t,e1('cic10 pelo � rt. 8"

_ rt 10 - São extensivas ao ímpôsto
l10 que trata e ·ta Lei, S dispo-deões legais
elo impôsio ele renda que lhe forem apli
caveis, inclusive as Que se relacionam
c 111 l capitulo das penalidades.

• rt 11 - Qu ndo ,I firmas ou "0-

c cdad iuderern demonstrar clarnrnente
ue S 1'€ Sl)('[ ti 'os lucros super-i sres às

margens estabelecidas nos artigos 3°. e 6" ,

fUI m lULldu. sem aumento de preços de
produtos ou de seus serviços, decor

cresc "10 de ur o ("p mail.. !' e i
"I n, produc.io, ser-lhe-á concedido

ent (h 75% ( sctcnta e cinco por
n ) 1 no impos to previsto nesta Lei.

Art 12 - Re 1IV(,1"1, corno única íris-
'1 d ie tões decorrentes desta Lei,

e dúvidas suscitadas na fase do
n menti e os casos previstos nos arts.
,

e", mt.i t iuste d Lurros a
e c

. fe e o rt C"
Paragr fo unico - Farão parte da

• UI a e juste de Lucro.. independente-
I t (]L nov orncaçao. os membros da

u II Junu devendo prevalecer, entre-
n o d con trtuicõ o e belecida no D2-
(' -Leí n 6754 de 31 de Julho de 1944,

\1 t 13 Esta Lei entrará em vigor
1" de u publlcaçâo

rt 4
n conr rarr

R 'ogum- as di POS1ÇO('S

'0S as Ex
do e,.,'l

d rend 1

DA F.AZENDA

• J) da: pe .. oa jur í-

1 er 11

Excelentíssimo Senhor Presidem (G Hej úb' Ir
1. Em época norma I o IlTIpO l( <;)1) 'u( e ti

vários motivos, urna forma desaconse h v ce ributncao
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Primeiro porque sendo as indústrias .Ie maior produtividade as que melhores

lucros auferem, a cobrança de um impôsto sôbre a diferença de lucros pode tor

nar-se uma medida punitiva da produtivid ide; segundo, porque numa economia

à base da livre iniciativa e do risco, não � �u!'to que o Estado tribute as emprêsas
nos anos especialmente prósperos, quando não as socorre nos anos especialmente
desfavoráveis, terceiro, porque é um irnpôsto que pode atemorizar os empreende
dores; quarto, porque é um tributo de diricil cobrança.

2. Acontece, entretanto, que a conjuntura econômica do nosso pais está longe
de ser normal,

Como sabe Vossa Excelência, as Importações tendem a continuar fortemente

reduzidas por motivo da escassez de divisas o que permite aos produtores ou ne

gociantes de mercadorias escassas a cobra-iça. de preços abusivos e a obtenção de

lucros socialmente injus tificaveis,
3. Não é so a escassez de rr.ercador ías in.portadas que da lugar aos lucros ex

traordinários. E tambem a escassez dos bens de produção, isto é, da maquiná .1 e

dos equipamenLos com que se produzem os bens de consumo.

4. F'inalmente, a inflação, dentro de um regime de economia parcialmente con

trolada cria inevitavelmente a situaç.io ch.imada de "mercado vendedor" isto é, de

mercado especialmente ravoravel ao que dispoern cios bens oferecidos à venda.

5 Por todos esses motivos. Senhor Presidente, criaram-se e persis em na eco

nomia nacional vários setores em que se verifica lima situacâo nitidamente semi

monopolística, que oferece oportunidades de lucros extraordinários, no sentido de

lucros que não se baseiam sobre a melhori.i da produtividade e Sim sobre condi

ções monopon t.cas ou con i('( es rn 11(, arras anal mais.

6. Por outro lado, n o se uoce c,e .a: l1� .o J e ar que em época de inflação
OS lucros nominais sao m b a pa 'Le lu, ios, n o so porque as depreciações são
em geral Insuficientes cerno 1'( o . 1 ele {'- � , comj dr .ção entre os valores nomi
nais do lucro anual e do !UC10 b ;,;1(.0 t LI duz.d., numa mesma unidade monetária,
malgrado a duerenca, por \ ClC • .:,.... L e, ,10 pu _. d comera dessa unidade rnone

tária nas duas P"l JS

• •

CO lÉRCIO E 1.1: DÚST IA

Matriz: FLORIANÓPOLIS - Sta. Catarina
End reço Telegráfico: IIOEPCK.E

EMP.NAC.NAVEGACAO

l<'tliate; St>CçôN: HOEPCK,E

AG1tNCIAS em:

LUMENAU MAQUINAS
JUINl'ILLE FAZENDAS LAGUNA

JOAÇAB.\ FERRAGENS ITAJAt
AGUNA DROG.<\8 S. FRA1-CISCO DO UJ.

Lo\JES UTOSHELL PARAN GUA
. (t'RANCISCO ANTO.TINA

TUBARAO �to de 8cn'Vtço SANTOS fi

ll�UTIBA. para automóYt'1.. RIO DE JA. 'EIHO

Visite a eccão de Máquinas, rua F Iipe 'chn11dt, Flori no )01 , e

encontrara V. a. tudo p ra o u lar: enc r deíras, liquí -'lfíc dores,

iemais apareih is elétrico e bem assim um ííndísstmo sortimento de

lustres d cristal, A S MELlIO ES PREÇOS DA PR1\ÇA.
')
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7, Este fato torna indispensável a introdução de um coeficiente de correção
monetária, baseado nos índices de preços, a fim de que a taxação não incida sôbre
lucros ilusórios.

8. O critério geral de incidência adotado para o ímpósto é o da relação en tre
o lucro e o capital investido no empreendimento, com as correções necessárias pa
ra levar em conta a depreciação monetária

Para os casos em que êsse critério não de 'e prev alecer (JU fr>r desfavorável es
tabeleceram-se duas outras alternativas (art. 6".). A primeira, de comparação dos
lucros obtidos com o dobro da media dê 'es lucros no triênio de 1947-1949, quan
do o custo de vida era de cêrca de metade de. atual. A segunda alternativa é a de
porcentagens sôbre o volume de negócios, isto e, sobre a renda bruta anual.

Nos têrmos em que está vasado o projeto de lei anexo, e tendo em vista o 0b
jetivo que o anima, poderá o orojeto, se JIEl' " ser convertido em lei, exercer in
fluência benéfica. no sentido de atenuar as dificuldades cm que se debatem, pve
s temente, as classes meno Iavorecidas.

Nessas condições, tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelên
cia o projeto de lei que consub tanua as medidas propostas. Aproveito a OpOI LU.1,
dade para renovar a \ essa Excelencia os protestos da minha mais respe: tosa con
sideração - Eugênio Gudin.

LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
lEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LE!
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI

LEGISLAÇ;\O ESTADrAL

NOTA DA REDAÇ-O:

Dtvcr
..
a Leis est varo em andamento na Assembléia Legislativasegun�o mformamos em o nOL_ETIM COl\IERCIAL E INDUSTRIALn. 27 _8. Damos a egurr a solução que tal Leis obtiveram.

LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEr
LE.J
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI
LEI

1172 - VETADA o veto fOI MA 'TIDO em 14-3-551173 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3 55.. 174 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-551175 - VETADA. O ve O foi l.lANTIDO em 14-3-55
.

1176 - VETADA O veto foi MANTIDO em 14-3-'551177 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55
- VETADA O H' o fOi IA TIDO em 14-3-55.'11118 VETADA. O "e to foi MANTIDO em 14-3-551201 - VETADA. O veto foi MANTIDO cm 14-3-55

.

1202 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55raoa - 'li ETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55·1204 - VETADA. O veto 101 MANTIDO em 14-3-551205 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55.
1206 Nuo foi sancionada. PRO.MULGADA a Lei 200

(D O. de 23-XII-1954).
'

1209 - VETADA. O veto tol "lA, TIDO em 17--55.1210 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55.
1_11 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55.
1212 - VETADA. O veto fOI ,lANTIDO em 14-3-55.
1213 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55.
1214 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14 3-55.
1215 - VETADA O veto foi MANTIDO em 14-3-55
1216 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 14-3-55
1217 - VETADA. O VClO foi MANTIDO em 14-3-55.
1?-18 - VETADA. O veto foi lANTIDO em 14-3-55.
1219 - VET:\DA O veto foi MA TIDO em 14 3-55.
1222 - VETADA O veto foi MANTIDO em 17-3-55
1223 - VETADA. O veto foi I\lANTIDO em 17-3-55.
1224 - VETADA. O H:tO MA, TIDO 17 3-55.
1225 - VETADA O veto foi MANTIDO em 17 -3-55.
1227 - VETADA O H'tO foi 1 fANTIDO em 22-3-55.
1229 - VETADA. O veto foi MANTIDO em 17-3-55.
1230 - VETADA. O veto foi "IANTIDO em 18-3-55.
1231 - VETADA O veto ror MANTIDO em 18-3-'55.
1232 - VETADA. O veto foi ,lANTIDO em 18-3-55.
1233 - VETADA. O veto roí MANTIDO em 18-3-55.
1234 VErADA. O veto foi MANTIDO em 18-3-55.
1235 VETADA. O veto foi MAN I IDO em 18-3-55.
1241 - VETADA O veto fOI MANTIDO em 18-3-5�.

de 20-XII-1954
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LEIS MUNICIPAIS DE
FLORIANO'POLIS

203 - de 22 de novembro - Regula
o COMÉRCIO DE ORQUíDEAS no muni

cípio (52fl8, de 3-12).
�04 - de 22 de novembro - Cessão

de materiais provenientes de DE 10LI

ÇÕES e destinados à CASA PRO'PRfA
(5268, de 3-1'».

205 - de 22 de novembro - Doação
de A'REA DE TERRAS à Irmandade de
1 OSS'l Senhora das Vitórias (5268, de
,}-12)

2C" -- de 22 ele novembro - Denornl-
na RTTt- _'L,T. RO C.\RDOC'O a atual
D z r ' "nl ") '10 E� reit (5268, r.e
:3-1 \

07 - df> ')::! de n 'eTU r - Consi

le Je l-TIL D,' DF PU'BLIe a Socie-

ri IC de Am -

ro R Vclhí e (52\i , ele 3-12)
-08 - ele 22 ele novembro - Denorni

n
• T AR' TS TO R 'OLDO lVlAI{-

TI o c njunto reside ciat com árei te

e I ln' ) à rua Crispirn lira, com en-

II ,,, ent e l números 31 e 3:1 desta via

�1I n i:-:2, .. de3-12)
? - de 2 de novembro - Decla-

ra de I, TILIDADS PU'BLIC.\ a Casa do

Pequ no Jornaleiro e consigna o auxílío

de c-s 20000,00. (5268, de 3-12).
2'0 - de 22 de novembro - Consig

na au .iho para construcão de um M00r(;-
( G Tl..

..

L O c� RC'. S, na im-

portância de CrS 1000000,00 (5268, de

J-12).
1 - l e ",2 de no .embt - Isenta

) 'DOI J<.:S Di PREFEI
it rem até 31 le dezem

�()8 de :'-12).
12 - de 22 de nov embro - Reco-

I) de UTILID DEi PU BLICA o clube
Out 1'0 e concede isencao de irn-

t c ta as não remuneratórias que

23

recaem sôbre o imóvel adquirido p, ra

construção da sede (5268, de 3-12).
213 - ele 22 de novembro - Deno

mina São Judas Tadeu a via pública ofi
cialmente reconhecida pelo decreto n. 28,

e 1.()-IX-1954 e constante do loteamento
n 5590 de José Bernardini e Ana Daru+a
ni & Filhos, em José Mendes (5268, i,�
3-12).

214 - de 24 de novembro - Dispõe
sôbre o ESTATUTO DOS FUNCIONA'
RIOS PU'BLICOS CIVIS do município de
F o n polis (5264, de 29-11).

215 - de 24 de novembro - Reco
nhece de UTILID \DE PU'BLIC.\ a . _ ,Sf)

siaçâo Catarinense de Municípios e con

e do u '!li') an la! de CrS 1.000,00 e mais
a porcentagem de meio por mil sõbre a

renda 01' ada d município (5278, de
21-12),

216 - de 3 dezembro - Autoriza ()

t"'ror time de Cr� 60.000.00000 aos juros
de 11 % e resgatáveis em 30 anos (5271,
de 9-12).

217 - de 3 de dez mbro - Orça a

I .t.:C.!!.lT e ÍlxC1 a DESPESA do municí

pi) de F ori nópol i , pru a o e.cercício de
}

.

j em CrS 14.500.000,00 cada título

(,211, de �9-12).
218 - de 3 de dezembro - Autori

za abertura de CRE'DITOS suplementu
res neces ários à normalização do negó
cios municipais. com utilização dos saldos
da lei de meios vigente, pOJ.· anulaç

-

o.

�5_ll de :)··12).
219 -- Ie 4 de dezembro - Isenta os

C.�El\IAS E TE \TROS, que se construi

rem '1t1 d Jatarern às condições previstas
na lei, durante CINCO anos, a partir da
data da abertura, de quaisquer impostos.
(5271, ele 9-12).

220 - de 4 de dezembro - Denomi

na JOAQUIl\1 COSTA a via publica que

partindo da rua RUl Barbosa termina na

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

ELI E BOABAID
- ADVOGADO-

Consultor Jurídico da Associação Comercial de Florianópolis
Causas Cíveis - Questões Trabalhistas

Edifício do MONTEPIO, 4° anda)'
Rua T ajano - Florianópolis

R. J
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Praça projetada em que será edificada a

1 ;reJ3 de 1 ossa Senhora das Vitórias
(5271. de 9-12)

221 - de 4 de dezembro - Conside
ra de UTILIDADE PU'BLICA a União Be
neficiente dos Chauffeurs de Santa Cata
rina (5271, de 9-12).

222 - de 4 de dezembro - Autoriza
o CO. TR TO com Escritório Técnico 'JU

pessoa habilitada para o estudo e elabo
ração de um trabalho de PLANIFIC-\
çÃO AD.!\JlNISTRATIVA e CODIFICA
çÃO l\IU.TICIPAL. (5271, de 9-12).

223 - de 4 de dezembro - Estingus
as funções gratificadas de INTENDEN
TE e de EXATOR e cria sete cargos de
rXTE"IDENTE-EXATOR com a gratifica
ção de CrS 400,00 (5273, de 13-12).

224 - de 4 de dezembro - Eleva
para o padrão "S" os atuais vencimentos
do cargo de DENTISTA (5299, de 25-1-55).

225 - de 4 de dezembro - Conside
ra FERIADO MUNICIPAL o dia 8 de de
, rubro de 1954, que marca o encerramen

:J d ' Ano Santo Mariano e Centenário da
r roclamacâo do Dogma da Imaculada Con
ceiçâo (5287. de 5-1-55).

t s I.xemt V I
GOV:ftRNO DO ESTADO

SECrlETARIA DA SEGURANÇA
PU'BLICA

O dei ret 's 4� ,*4. 46 d 48, de dezem-
( L r ro DISTRITOS POLICIAIS.

O t'l ) 1 � 7 �e ianerro, estabele-
lU, r,l� ; T

_ f T O GERAL DO
., :

-

""'0, 2'!l 11
() I ( 'IJ q � � e 52 sã o relatív -

p� s' O <\L
tI ,) d, 2-l: de • vereiro, errou

o ( 1: O r: '

E ChI A na Polícia Mi
l! • (::; J fi, 2 - J)

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS
PU'BLICAS

Os c e H,t ri "tu5 a 4b8 aprova ram CO:1

ré � ." ) lee lJO. para os seg intes
II'

ii ) O r S complementare no

J dL ;:.", F I ancrsco do Sul (5242,

r.
_ PI .o a eSaude de Jaguaruna

,.81 27-XII).
iI.> I - l.,.. upo L cc dr de RIo vlama,

_ ,..._ t.: L. -,6, .iI).
•

- ( r I O iC 01' r de São Joâo Ba'-
IJ'312 "5-TI)

-l: 9, de 18 de -uneíro, des
i) re únz, c e Obr s Públicat

o DE , 'GUA E ESGOTO (531.3,

r

, \
_

r I )
o d , t 170. de 18 de janeiro. des

Du c torra de Obras Públicas
� Secretaria da Agricultura
DE. FuRÇ.c\ E LUZ (531 I,

u (j,

I c..J .. .1. \" Ç..'O
!o-�I).

SECRETARIA O'; EOUCACÃO E SAU'OE
E ASSIST�NCIA SOCIAL

POl decreto 450, de 8 de novembro,
fOl1.l"1 riad <'1,1 J< 1011 11 n r.i : e l icado,

1 ('1 C\O PROFIS-
c m ,I 11 t 'rIO da
( e O c iunho deEcucar

9 I

em

11 de ane.ro, fOI
H unte � os Gru-

.c <\RA ele Ri-
Ftorr n 11)0 IS (5293 ..

pr>
i.errao da
14-1).

por ecr to 498, de I de fevereiro,
fOI regulaoo Ehslno Rel igios o nas Escc-
.a� Ô n dn, E� ado (530í 8-I1)

Por decreto 502, de 3 de tcvor Iro, fo
ram estab lecidãs 1 Crrcun erre )(s Esco
lares no Estado (JJ 10, 11- I )

SECRETARIA 00 INTER OR E J STIÇA

em FlOn
i-ru ,

Del t &d:i.
24 de (' l'l el,''),

1 1. D '\ .• T � co
.'-1 1\ Ul; \0 PE-

I 1:. A I e .izadu
f ncio (53:!O.

SECRE.TARIA O� FAZENDA

(Dec fel) í OI) --l R45)

De um In id �cr'll, l; ·te Decretos tra
taram de [ln rtur lo; de crt:ollo, extinção
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de Postos de Fiscalização, criação de Pos
tos de Arrecadação, modificação de Tabe

la Numérica de funcionários mensalista".
Foram divulgados pelo BOLETIM

COMERCIAL E INDUSTRIAL os decre
tos 717, 813, 816, 817, 818 e 819.

O decreto 830, de 7 de janeiro, pror
rogou por dois meses as incríções em dí
vida ativa dos devedores do Impôsto Ter
ritorial (5291, 12-1).

O decreto 834, de 13 de janeiro, ex

tinguiu a COMISSÃO ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO, criada por decreto de 16
de junho �5293, 14-1).

O decreto 838 prorrogou para l°. de
março a execução do decreto 819 (CEN
TRALIZAÇãO DA ESCRITA FISCAL>
(5305, 3-II).

O BOLETIM COMERCIAL I! nmUATIUAL enA ..

4h-uIIU apeDAa 011 4ecr.to. ...)1 - ..
maJor InC.rtue para lia C� .,.......... o.e.
UIIlOll a..1m 4. 4llTQllU 011 atos Nlatttw •

Eaolaa, PunclonirlOll, luplementaçt.. Orcam...

Urlaa, .te. Entretanto, o BOLaTIM COIllDCI.&J.
E INDUSTRIAL pr..wf. ao. 1D.terMw'�, •••
o .oUe1tarem em ea4a euo, laformaet- .....
ato. nio 4h-u}&a4011 por ecoaomJa 4e ")I.oe.

•

Sôbre Mesaa
.., ·.-.-.· -.·.w.-.-.· ...

o COMÉRCIO DO BtiASIL
O senh r OSWALDO BENJAMIN DE AZEVEDO, da Associação Co

mercial do Rio de Janeiro, membro de quatro Deleaações do Brasil às
reuniões do Conselho Interamericano de Comércio e Produ ão (duas
delas. a de Caracas e a de Montevideu, como chefe da Delegação). au

tor de vái ios rabalhos sôbre economia, tendo ocupado diversos carr-o

de relêvo na vida econômica nacional. acaba ora de publicar um inte
ressa-its opúsculo que reune seus artigos de O OBSERVADOR ECO
NÓMICO E FINANCEIRO de novembro a janeiro último.

Recomendamos vivamente a leitura do trabalho em tela.
Ê uma obra de história de nossa economia, de exposícão de noss 1

atualidade econômica. de análise do comércio internacional.
O autor recomenda a de valorização do cruzeiro no momento atual

e estabelece urna série de medidas preventivas na hipótese de uma Ter
ceira Grande Guerra.

Enderêco do Autor:
Avenida Rio Branco. 85-160 - RIO. DF.

EXPO�IC
-

O GERAL DA • ITUAÇAO ECONÔMICA DO BRASIL - 1954

Como vem fazendo anualmente. o CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA publicou recentemente uma EXPOSIÇAO de nossa caóti
ca situação econômica.
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Analisa o CONSELHO a Política de Investimentos e a Instabilidade
Monetária salientando os elementos formadores da pressão dos inves
timentos. da renda nacional, da defasagem entre a produção �arginal
e a renda disponível. da fuga de capitais, finalizando essa a�allse pela
condenação completa dos processos inflacionários. A seguir, pos�u.la
que os investimentos públicos sejam feitos somente em casos especiais,
dando a primasia ao setor privado.

.

Examina ainda o balanço comercial, o balanço de serviços, o mo-

vimento de capitais e os problemas do comércio exterior.
.. .

Na terceira parte são estudados o incremento da produtividade In

dustríal, da agro-pecuária. dos transportes marítimos e dos transportes
ferroviários.

É obra que não pode faltar a quem se interesse pelos problemas da
economia nacional,

Endereco do Autor:
Rua Senador Dantas. 74 - 14° e 15° andares - RIO, DF

.

w _· lIF& .-.-.;e __....,.,..,.. ._,.� _..,....".�-.,

*
- AS EXPORT ÇÕES PARA A ALEMANHA de janeiro a se

tembro de 1954, bem como a relação dos países que forneceram à Ale
manha os produtos constante da LISTA' A" do Acôrdo Comercial vi
gente entre o Brasil e aquêle País foram objeto de divulgação do BRA
SILIANISCHE BOTSCHAFT em BONN. a cargo do Ministro Xavier da
Rocha. A ASSOCIAGÃO COMERCIAL dispõe do folheto.

*
- NOTíCIAS DA FEIRA DE PARIS.

Resumimos a notícias mais interessantes:
1. Vidro indu trial - A Feira expõe inúmeras aplicações desde

o vidro plano até a lã de- vidro, um dos melhores isolantes térmicos e
sônicos.

2. Radar de Vigilância - Em Orly, em dezembro, fêz-se uma demontracão de vigilância de grande alcance num ecran de 35 metrosquadrados. Com o no o radar acompanham-se aviões que sobrevoam
as o tas da Franca: O aparelho atinge 12 mil metros de altitude.

�. O c�f' francês - Quase des�onhecido nos mercados estrangeiros,upnu porem em 1954, com 15 mil toneladas, o consumo do EstadosUnidos. A União Francesa produz anualmente 130 mil toneladas. das
C!,-:al' a Africa d� NorEe consume 20 mil a França M tropoJitana 165mil Do estrans erro sao Importadas 55 mil toneladas.
I

4 O prime!,ro livro S?I�OrO UI' lu na Galerie Royale. Seu título:A flor da Sena . É a hi tória dr um colador de cartazes e d urna mercadora deflores. Abunda�ten) n Ilú trada por Fugita, Van Dongen,Mac Orlan com fotografIa num rosa contém um pequeno disco microsillon com duas composicõ s ôbre Paris
5. A 23 de dezembro estava roibida para mulheres a entrada deuma loja na rua Tronchet rua aquecida com raios íntrav rmelhos
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_ das 18 às 20 horas. Finalidade: escôlha, pelos homens, de presentes
femininos.
* _ PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS DAS EMPRE

SAS - Por sugestão do Comselho Nacional de Economia, o Senado deu

prazo de 90 dias ao mesmo Conselho (até meados de maio) para revisão

completa do projeto, no sentido de "harmonizá-lo com o princípio eco

nômico de premiar a produtividade individual e com o imperativo hu

mano de elevar o padrão cultural e profissional do empregado, para

que a prosperidade dêste se re�ita no progresso do País".
* FIGUERAS S. A. - assinalou o transcurso de 35 anos de ativi

dades com a inauguração de novas instalações à Avenida Assis Brasil,
n. 164, em Pôrto Alegre.

eres ..

•

õ

Rep rtôrio rab Ihista
Processo D. 3.115-52

Férias. Aplicação do art 132, alínea "a". da Consolidação das Leis do Tra

balho. Falta ao ervíco motivada. por acidente de trabalho.
(D. J., de 8 de outubro de 1954, apenso ao n. 231, pág. 3.483).

M1:RITO

o art. 132. al(nl'a ,do te. to consolldado, dispõe que o empregado somente terá direitoa

a 20 dias úteis de tértas quando não houver dado mais de seis taltas ao serviço, justlf1ca.daa
ou n40. O art. 134 veda descontar no perlodo aquisitivo as faltas do empregado por motivo de

acidente do trabalho. O Recorrido, confessou na inicial, talhou sete dias.
Para. decidir o mérito. adoto como fundamento os brllhantes argumentos expendldos pelo

Ministro Ollvelra Lima. prolator do acórdão dêste Tribunal Superior, proferido no Processo

TST-3.432-50. publicado na Revista do Tribunal Superior do Trabalho, maio a agõato de 1951,
pág. 121:

"Argumenta-s'- que as laltas Justificadas são aquelas aludidas na. altnea c do art. 134: a.a

outras Inclusive 1\ motivadas por acidente no trabalho, são faltas legais, não se confundindo
com falta lustlflcacla A argumentação é especiosa. É a conclusão a que se chega pelos pro
cessos gramatical lóglco e sistemático

O texto se refere à rarta Justificada, ou não. e. portanto, à falta Justificada.
Falta. ai, é rnprezada no sentido de ausência. n40 comparecimento ao trabalho. Justifi

cada exprime de acôrdo com a lei ou com o direito.

Distinguir. no cas o falta Justificada de falta legal é contravir ao preceito de hermenêu

tica de que _ quando a expressão verbal do texto por susceptlvel de dois slgnlt1ca.doa, um

genérico e outro restrtto, prefere-se o 51 nlf1cado que torna geral o prtncípto (Carlos Maximilia

no, Hermenêutica, p, . 120)
Passando do pro e o gramatical ao processo lógico. cumpre observa.r a l1çAo clássica, que

prolbe ao Intérprete disi íngutr onde a lei n40 distingue. ou estabelecer distinções contrárias à

generaUdade da ctsposícão,
d �ra.. na hlpóteRe o texto não distinguiu entre falta justlt1cada e falta legal e o a.pl1cado

d: eí n40 pode retlftca-Io, ma xíme quando conduziria a consequência absurdas, a. primeira

co

8 Quais conslstlrl em, por ficção, dar como dia de serviço aquêle que o empregado não

mpareceu, nem t b Ihou

com
Finalmente. pelo preces o sistemático, que permite comparar o texto sujeito à exegese

Max! °YI;ras do me o repositório ou de Leis diversas, mas referentes ao mesmo Objeto (CarIo.

a Ju: ano, Herm II i , pág. 443), chega-se ainda. à conctusão de que, qualquer que seja

I, do
lt1cat1va da f Ita, esta se enquadra na locução "falta justificada", de que usa. a aUnea

Se
art. 132 da Con onera 110 das Lcís do Trabalho.

de 9 rendO os di po lU B da Consottdação, com as alterações Introduzidas pela Lei n. 81G,

a)
setembro (le 1 49, n o ser o descontadas no perlodo aquisitivo do direito a fêrla.s:

a aUsência pC'T mottvo de acidente do trabalho;

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA



BOLETlM COMERCIAL E INDU 'TRIAL

b) a ausência por motivo de doença devidamente atestada, salvo se receber auxUlo-enÍer-
midade p.or mais de seis meses;

c) a ausência Justl!lcada a critério do empregador;
d) o tempo de suspensão para inquérito, julgado improcedente;
e) os dias de parallzaçl!.o do trabalho por conveniência da emprêsa;
1) a ausência na hipótese do art. 473 e seus parágrafos, da Consol1daçl!.o.
Isso slgnl!lca que tais faltas são Justl!lcadas. O artigo 60 da Lei n. 605, especificando oe

motivos justl!lcados reproduz os acima enumerados, aludindo na. letra "f" à falta ao serviço
com fundamento na lei sõbre acidente do trabalho.

Trata-se, assim, de uma falta justl!lcada, como faltas justl!lcadas são todas as dem.a18
previstas no citado art. 134, da Consol1dação, como no 60, da Lei n. 605.

E se o art. 132 da consoncação. em sua aUnea a, dispõe que terão direito a 20 dias de
férias os empregados que não tenham dado mais de seis faltas ao serviço, justificadas ou
não, é evídente que tôdas as ausências que a lei considera como justificadas, entre as qua18
inclui as motivadas por acidentes do trabalho, correspondem àquelas faltas que, mesmo lustl
t1cadas e desde que excedem de seis, privem o empregado do periodo máximo de férias.

A Lei n. 816 al�m de aumentar o período de férias para 20 dias, excluiu do mesmo os do
mingos e feriados, alongando-o pràtlcamente para 24 dias. A não ser Cuba, o BrasU é o paia
que ímpõe a maior duração das férias.

Por isso mesmo, foi o legislador cuidadoso ao dispor que excedendo de seis as faltas ao
serviço, embora justl!lcadas, Já prejudicado estará o direito ao beneficio máximo.

Pelos motivos expostos, é de ser dado provimento ao apêlo para ser julgada improcedentea reclamação.
Isto pOsto.
Acordam os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho, unãnlmemente, em conhecer do re

curso e dar-lhe provimento, para Julgar improcedente a reclamação, contra o voto do DoutorM1n1stro G. M. Bezerra de Menezes
(D. J., apenso ao n. 231, de 8 de outubro de 1954, pág. 3.484).

JUNTA COMERCIAL
N 12.242.

Firma: VIEIRA & SCHLICHTING - Bom
Retiro.

Ramo: Secos e Molhados e Panificação.
Capital: Cr 40.000,00.
Sócios: Garibaldl Andrade Vieira .

crs 20.000,00, Otávio Iberê Schl1chtlng .

Cr 20.000.00.

N 12.573
Firma - AZAMBUJA & ClA. - Blumenau
Ramo - Acess6rlos para farmácia.
Capital - Cr$ 50.000.00.
S6clos - Clotárlo Azambuja, .

crS 49.000,00. Christovam Schwolk, .•.........

Cr$ 1 000,00.

N. 12.598.
Firma SERRARIA SAO SEBASTIAOLTDA. - Orleães.
Ramo - Serraria.
Capital - Cr$ 30.000,00 .

S6clos - Stanlslau Gadzlskl Junior, .

Cr$ 10.000.00; Afonso José ontsoui. .

crs 10.000.00; Hugo SChl1ckmann, . .

crs 10.000,00.

N. 12.599.
Firma - ALBERTON OLIVEffiA & elALTDA - Orleães

'

Ramo - Géneros al1menticlos.
Capital - CrS 140.000,00.

J � S6BCIOSI t- VlrglUo Volpato, CTt 55.000,00;0..0 at s a Alberton. Cr$ 55.000,00' João Oli-veira Souza, CTt 10.000,00.
•

N. 12.600.
Firma - INDÚSTRIA DE MADEIRAS TRtSBARRAS LTDA - Canolnhus
Capital - CrS 100.000,00.Sócios - Bartolomeu ChmU k. . .....•....CTt 50000,00; Jacob Werka, Cr$ 50.000,00.

CONTRATOS

(Sessão de 11 de setembro de 1957.)
N. 12.420

Firma - ALIA 'OA INDUSTRIAL. CO
ME CIAL E AGRíCOLA LTDA. - !taja.

A razão social passará a denominar-se Anan
<,'11. In 11& ríat Comerciat Limitada. O caottat 50-
ela (> 'e Cr soo 000 00. A ocledade tem por rt
r a'! 01 a (''J(� oraç

-

o do cornércío de madeiras
r 1.

(Sessão de 18 de setembro de 1952)

12.234.

Firma: MACHADO & MACHADO -

Ramo: Confeltar!a e Empório.
Ca i tal , crS 100.000.00.
Sócios: Marla de Lourdes Machado

ç 50000.00, MarUta Wagner Machado
Cr$ 5 .000.00.

...

N. 235.

Firma' SIGURTA & VERGANI - Lajes.
Ramo: Jóias. etc
Capita: o-s 30.000.00.

óc os; Laerte Slgurtá Cr$ 15.000,00; Adriana
Verganl C 15.000,00.

N. 12241.

Firma: MACHADO & BOELL LIMITADA
Bom Retiro.

Ramo: Comércio de Madeiras.
Capital' Cr$ .300.000,00.
Sócios: FrancISco Cláudio Machado • .. .•

Cr$ 150.000.00; João GuUherme Boell .........

Cr$ 150.000,00.
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N. 12.243.
Firma: INDÚSTRIA TRES-PONTAS LTDA.

Bom Retiro.
Ramo: óleos Vegetais.
Capital: ors 150.000,00.
Sócios: José Domingos Pagllol1 Clt 50.000,00;

Paula Alfredo Schllchting ors 50.000,00; Carml

nha Vieira Schl1chtlng crs 50.000,00.

N. 12.244.
Firma: SERRARIA CRUZEmO LTDA.

Caçador.
Ramo: ComérciO de Madeiras.
Capital: Cr$ 95.000,00.
Sócios: Zardo & Cia. Ltda. crs 50.000,00;

Arthur Ernesto Guzella Cr$ 36.000,00; Carl08
Alexandre Manera Cr$ 9.000,00.

N. 12.246.
Firma: Vulcanizadora Mafrense Mafra.
Ramo: Vulcanizadora.
Capital: Cr$ 40.000,00.
Sócios: António scnwetaes Cr$ 20.000,00;

Eugen Wetter Cr$ 20.000,00.

N. 12.247.
Firma: PASQUALI & mMÁOS - osmpoe

Novos.
Ramo: Moinho de Cereais.
Capital: Cr 150.000,00.
Sócios: Angelon Pasquall Cr$ 50.000,00; Er

nesto Pasqual1 Cr$ 50.000,00; Alcides Pasqual1
crs 50.000.00.

N. 12.248.
Firma: INDÚSTRIA BRAGNOLO, PASQUA-

LI LTDA. - Campos Novos.
Ramo: Indústria de Madeira Serrada, etc.
Capital: Cr 32.000,00.
Sócios: Angelo Bragnolo crs 8.000,00; Alci

des Bragnolo Cr$ 8.000,00; Francisco PasquaU
crs 4.000,00; Angelo Pasquall Cr$ 4.000,00; Er
nesto Pasqualt Cr 4.000,00; Alcides Pasqual1
Cr$ 4.000,00.

N. 12.250.
Firma: DALL OGLIO & CIA. LTDA. - Ca-

l' mzai.
Ramo: Oficina Auto-Mecânica.
Capital: o-s 1.000.000,00.
Sócios: SIlvia Ernesto Dall'OgUo .

Crs 895.000.00; Claudlno Benevenuto Fórmol0
ces 75.000,00; Nelson Comerlatto Cr' 30.000,00.

N. 12.252.
Firma: Agro Pecuária llhota Limitada -

Ilhota.
Ramo: /li. ro-Pecuária.
Capital: Cr 400.000,00.
Sócios: - Osmar de Souza Nunes .

Cr$ 100.000.00' João Porftrto dos Santos .

crs 100.000,00; Genesio Miranda Lins .

Cr$ 100.000.00; Francisco E. CanZiani L1m1tada
Cr$ 100.000,00.

N. 12.291.
Firma' DISTRmUIDORA ARTEXTIL LIMI

TADA. - Jaraguá do Sul.

Rac�o: Tecidos, Armarinhos, eto.
aplta!: Cr 100.000.00.

A
Sócios: Oswaldo Marq\lardt Cr$ 50.000,00;

ugusto Hermes Schmldt Cr$ 50.000,00.

N. 12293

�ma: IRMAOS LEHMKUHL - Palhoça.
mo: Serragem de Madeiras.

Capital: Cr 10.000.00.
tó IS6Cios: Alfredo Lehmkuhl Cr' 5.000,00; An

no LehmkUbl ors 5.000.00.

N. 12.294.
Firma: BERNARDINO & FILHO LTDA.

São Joaquim.
Ramo: Salão de Bilhar e Botequim.
Capital: Cr$ 20.000.00.
Sócios: Cecília Bernardino Neto Cl'$ 10.000,00;

Laurtvaí BernardIno Neto Cl'$ 10.000,00.

N. 12.307.
Firma: SOCIEDADE RIBEmAO DO CAM-

PO - Rodela.
Ramo: Exploraçâo de Madeiras.
Capital: crs 16.000,00.
Sócios: Estevão Possamai crs 4.000,00; Ottl-

110 Gotardi crs 4.000,00; Follce Anese ...•.•..••

Cr$ 4.000,00; Gregório Zomer Cr' 4.000,00.

(Sessão de 25 de setembro de 1952)

N. 12.254.
Firma: FARMACIA SAO PAULO LTDA. -

Oaptnzal.
Ramo: Farmácia.
Capital: o-s 140.000,00.
Sócios: Luiz Carlos HUgemberg .. " .

Cr$ 42.000.00; Clemente Zortea Cl'$ 98.000,00.

N. 12.255.
Firma: RIBEmO & CIA. - Laguna.
Ramo: Compra e Venda de Balas.
Capital: Cr$ 20.000.00.
Sócios: Vldal Passos Ribeiro FUho .

ors 10.000,00; TereZinha Moreira Cl'$ 10.000,00.

N. 12.259.
Firma: INDÚSTRIA E COMÉRCIO RIGOLE-

TO LIMITADA - União da Vitória.
Ramo: Comércio e Indústria em geral.
Capital: crs 600.000.00.
Sócios: Clodoaldo Haumann Cr$ 200.000.00;

Italo Conti Cr$ 200.000,00; AdéUo Conti .•....

crs 200.000,00.

N. 12.260.
Firma: ELETRO-METALURGICA INCA LI

MITADA - São Bento do Sul.
Ramo: Fabrico de artigos elétricos de ba

quelite. etc.
Capital: ors 90.000,09.
Sócios: Otto Rledtmann crs 30.000,00; Wal

ter Becker Cr$ 30.000,00; Anna Fontana
Cr 15.000,00; Jose! Fontana C1'I 15.000,00.

N. 12.268.
Firma: MAASSEN VAN DEN BRINK &; CIA.

Canellnha.
Ramo: Comércio de produtos suínos.
Capital: Cr$ 200.000,00.
Sócios: Vicente de Sant'Anna crs 105.000,00;

Alberto Maassen Van den Brlnk CrS 95.000.00.
Os sócios Jobannes Maassen van den Brlnk e

Albert Jan Junior. entrarão com o seu traba
lho.

N. 12.269.
Firma: FEDRlGO & ARAUJO LTDA.-

Nesta..
Ramo: Indústria e ComérciO de Panlflca

ção.
Capital: crs 500.000,00.
Sócios - Edl0 Ortlga Fedrlgo Cr$ 250.000.00,

HamUton Ary de Araujo Cr$ 250.000,00.

N 12.275.
Firma: EISENBUTH IRMÃOS - JoinvUe.
P,amo. - Fabrlcaçl!.o de Encerradeiras ma·

nuaís. etc
Capital: ors 25.000.00.
Sócios: Edgard Charles Eisenhuth ......•

crs 12500.00; Rol! Elsenhuth Cr$ 12.500,00.
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I - BRASIL

A - Desejam OBTER representações
367 - RAiZES DE SASSAFRAS - a firma Kropsch & Comp. Ltda.,

Rua Buenos Aires, 81-4°, Caixa postal 1972, Cabogramas: KROPSCH, Rio
de Janeiro, DF.

368 - De firmas, fábricas e exportadores catarinenses - C. Rosas
& Co. Ltda. - Rua João Suassuna, 58 - Caixa postal 115, Teleg.:
ROSAS, João Pessoa, Paraíba.

369 - De VINHOS, PRODUTOS SUíNOS, CAMARõES, MANTEI
GA E LATICíNIOS etc. a firma IMPAL, Indústria Manufatureira de
Produtos Alimentícios Ltda., Rua Coronel Antônio Alvaro, 354, CAM·
PINAS, SP.

370 - REPRESENTAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO MONAS
LTDA. - Av. Presidente Vargas, 290, grupo 817 - Rio de Janeiro, DF.

(P. 49-02).

B - Desejam CONCEDER representações
371 - AÇO PAULISTA S. A. - Máquinas VIBRO para construção

e indústria - avo Presidente Wilson, 1716, Caixa postal 3190, end. tel.
FACO - São Paulo SP

C - Desejam COMPRAR mercadorias
372 - PRODUTOS ALIMENTíCIOS, associado da ASSOCIAÇAOCOMERCIAL DE CAl\'IPINAS, Caixa postal 313, CAMPINAS, SP.
373 - CABOS PARA ESCOVAS E VASSOURAS - associado da

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JAÚ, Caixa postaI 26
Jaú, São Paulo.

'

II - EXTERIOR

A - Desejam IMPORTAR do Brasil
374 - óLEOS INDUSTRIAIS e GRÃOS OLEAGINOSOS a firma

Vva. de León Lansac & Cia. - Rincón 438, 4° piso esc. 76 - MONTE
VIDEU, Uruguai.

B - Desejam EXPORTAR para o Brasil
375 - As seguinte firmas portenhas:

L
-

LA Y AD \. - 'I'avelle Hnos - Mór eno 1631 - Bu no, iresLÃ PE 'TE D - T'av elle lIno ..
- Moreno, Hl31 - Buenos Al�es.LÃ lJJ - 'I'av elle IInos • Ioreüo 1631 - Buenos li'!';

LE(""}l' ... I S - Oriega S H. 1 Iulio A. Roca, 7:33 - Bueno', AiresLEITE �l\I PÓ - (TIPO' H.ULLl!JR") - Prola Productora Láctea 'S. R. L.
- Lona, 11/ - B . A5.
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MÁQUINAS INDUSTRIAIS - José \Vlfowicz - Velazco 35/51 _ B
AIres.

' uenos

MA}l�ORE O I.X - Alejandr o Gor - Mendoza, 157 - Peia. de Tucumán.
MAfE?RIA::' PLASTICAS - Leonardo F Gianfrate - Belgrano 1915 _

Buenos AIres.
'

.

l\IELõES - Lui. Garcia Garrido - 11 de Septiembre, 2566 Buenos
Aires. I

lVIOTORES A EXPLOSÃO - Tavelle Hnos. - Moreno, 1631 Buenos
Aires.

l'vIOTORES DIESEL - Tavelle Hnos. - Moreno, 1631 - Buenos Aires.
"JOZES - Casa de catamarca - Callao, 169 - Bueno Aires.
OLEOS - Pedro Bertakian e HijO;5 - Larrea, 351 - Buenos Aires.

\ASSAS pE UVA - Casa ele Catarnarca - CalIao, 169 - Buenos Aires.
I IJ\:IENTAO - Casa de Catamaica - Callao. 169 - Buenos Aires.
PISTOLAS DE SI. AIS E SALVAl\IE ITO - Tavelle Hnos. - Moreno lu31

- Bueno Aires.
l'RODUTOS VETERI. TATIrOS - ln tituto Llorente Argentino S. A. - San

tíado del E itero. n. 1235 - Bueno Aires.
SIORA - Herrrunio X. Sergi - Av. 17 ue Octubre, 874 - Buenos Aires .

.

SllBPRODUTOS PECe.\RrOS - 'Tavel le Hnos. - Moreno, 1631 - Buenos

Aires,
TECIDOS DE; LÃ - Oriega S. R. L. - Julio . Roca. 733 - Buenos Aires

TERl.VIOl\IETROS 11' DUSTRIAIS - Héctor T. Villagra Y Cia. - Asunción

2857/5!) - Buenos Air s.

U \'AS - LUl::> Garcia Garrido - 11 de Septiembre, 2566 - Buenos Aires.

\. I :\IE - Indusrrtal Dal Vera - Hipólito Yrigoyen, 2,) 7 - Buenos Aires.

\ LHOS - Tnvel le Hnos - Moreno 1631 - Bueno' Aires.

1:' E lo-na .chelz - superi, 1210 - Bu· nos Aires.

Juan l\lanaldJ - Cuenca, 1868 - Buenos Aires.

H rrninio X, Ser gi - \ \ 17 de Octubre. '7-1 - Buenos Aires.

Jacques André. Bruyere - A\. Del Valle, 1361 - Vicente Lopez - Peia

de Bueno' Aii es,

376 - PÊSSEGOS EM CALDA - Inca, Av. 18 de Julio 908 - MON

TEVIDEU, Uruguai.

C - Desejam REPRESEN'l'AR firmas do Brasil

377 - Suce ar Ricardo Lamela - Solis 1431, Montevideu, Uruguai,
deseja representar filmas exportadoras de mamona e outros óleos, aba

caxr em lata, bananas, farinha de mandioca, erva mate, madeiras, pi
nho do Brasil, maquínárías etc,

D - Desejam REPRESENTAN'I'ES no Brasil

PA.SSAS DE UVA - ALHOS - CEBOLAS - Ramón Aguedo Her

rel'O -- Velez Sarstield, 149 - Hnos. - Buenos Aires.

E - DIVERSOS

379 - Oferece ARMAZÉNS no coração de FILADÉLFIA a firma

ALBA WAREHOUSE CO. - 1422 N. 8th Street, Philadelphia 22, PA -

U A Despachos de mercadorias e supervisão de vendas e transações
380 - A ASSOCIATION GREGO-BRESILIENNE, Rua Corae 4,

ATIIENAS, Grécia, quer contato com importadores e exportadores bra

sileiro . O Secretário-Geral é o Professor P. KILIMIS. A Associação foi

fundada em 1945.
381 - Comerciantes interessados em participar do CLUB COMER

CIAL (sócios temporários) mesmo residindo fora d? R�O I?E JANEIRO,

queiram dirigir-se à Associação Comercial de Florlanopohs. (P. 46-02)
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Esperança
,

e a última. • •

pelo Diretor de Redação

Houve um grupo de deputados interessados em estabelecer para os que vi
vem de seu trabalho produtivo e honesto, contribuindo, como contribuem, para os
Institutos de Aposentadoria e Caixas de Aposentadorias, a APOSENTADORIA
aos trinta e cinco anos de serviços. com salário integral. FOraITI êles Nelson Car
oe11'O Munhoz da Rocha, Rui Araújo, Lauro Lopes, Tenório Cavalcanti, Ubirajara
Keutenedjan, Plínio Coelho, Codoy Ilha e Celso Peçanha os quais, nas duas últi
alas Iegislaturas, apresentaram os projetos enfeixados sob C! n", 1.146-49.. �De 1949 a 1951 êsess projetos andaram rolando pelas diversas Comissões,
passaram da Câmara ao Senado e foram convertidos em Lei. A Lei não foi pro
mulgada: vetada pelo Presidente da República, o veto foi mantido

L por que?
Ê que a Lei n50 con ígnava os recursos, a 1 eceita a ser recolhida para c pa

gamento dessas aposentadorias.
E a� razões do veto citavam a falta de recursos nos órgãos que deveriam

concedei o justo prêmio ao trabalho de tantos brasileiros.
'" '" '"

O funcionários públicos, os autárquicos, os militares, uma grande parte
p rts nto do que recebem remuneração pelo trabalho que executam, êsses estão
co.n d aposentadoria garantida, no final dos longos anos de serviços à comuni
dade

O comerciante, êsse servidor anônimo que distribuiu as utilidades, cuja fun
ç-Jo é tao importante como a do ervidor público, que é tão peça da engrenagemdo progre so do País como o administrador, o guarda, o escriturário, o coletor de
imposto etc., não deverá gozar de merecida aposentadoria?

... 'ão mel ece o serviço igual a remuneração igual? É um principio de justiça,objetivo e claro, que não se podem tratar fatos iguais com dois pesos e duas me
didas.

• • •

... Ta atual legislatura o deputado Celso Peçanha apresentou um projeto, sob
n. 43, na sessão de 2 de março. di. pondo sôbre a aposentadoria dos as ociados dos
Institutos e Caixas de Previdência Social.

... 'ão será aplicável a nova disposição aos que já usufruem dos benefícios da
Lei 593, de 24 de dezembro de 1948.

_lém .da .r€c�itas pre�istas pelos ln titutos e Caixas de Aposentadoria ePens?es, fica I�StltUj'<!O o ::3�LO DE APOSEl �ADORIA que recairá (no valor�I! , v.Il�:e cruz�ll'o ) sobre 0'1 valor ?e cada. e!l11s�ão . de. lo.te:i�,. transmissões deImO\ eis supen�res a cem l!lh cruzeiros: petíçõa, iudíctaís miciais, depósitos bancáros, de�laraçoes �e_ rendimentos, recibos passad.os ao Poder Público, Guias de
Imp0r.taçao, subscrições de cotas de SOCiedade' CIVlS ou comercíaís, quadros dehorárío de trab�lho, passaportes, b_ala�ço de sociedades, .ecibos de emplacamento de automóveis particulares. Estão fi. arlos os Iimítes mínimós de cem mil cruzeiros para incidência do sêlo de aposentadoria.

Outras providências �'tão previ 'tas no. proj to de Lei, para se obterem os
recur o e para se disciplinar a aposentadona.

Do projeto à Lei há um longo cuminho a andar. ..

Po .. lvelrnente, algum dia, depois ele anos talvez, diremos por fim: "LEGEMHA ;"'11:S !".
�lgum dia o projeto será Lei.
A esperan a é a última que morre....
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...-.r�;;;;;:� DO COMÉRCIO DE SANTA CATARINA

� Avenida Hercilio Luz, 57
> Presidente: Charles Edgar Moritz

� Secretário Executivo: Dr. Roberto Lacerda

� Telefone - 3228

�
Horário: Das 13,00 - 18,00

_.............. -.I":
._ ._,._W�..,.,.-. ",..- W- -.-..._,. _._--- I ,J-....,. �_,.. _�.r .

! FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DE SANTA CATARINA

Praça Pereira e Oliveira
Edifício IPASE, 4° andar
Presidente: Celso Ramos

Secretário Executivo: Sílvio Machado
Telefone - 2332

Horário: Das 9,00 - 12,00 e 14,00 - 18,00

FEDERAÇAO DAS ASSOCIAÇÕES RURAIS DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

Praça Pereira e Oliveira, n". 18 - Telefone, 2.760

Caixa Postal, 278 - End. Tel. FARESC - Florianópolis, SC.

�
"

<

�
�
�
�

!
>
•

<
� Secretário - Manoel Donato da Luz �
� Tesoureiro - Carlos Gainete �
� Diretor de Secretaria - Dr. Frederico Silva Neto ��......................----. __ ._---------- ��.� ------ .� �... --�� �-.................... ���- - ��- - ... - ..... -- - - -,.,� -��� _ .r••�__....�

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FLORIANÓPOLIS

Rua Trajano, 14 - Sobrado - Florianópolis - Santa Catarina

<Com base territorial nos municipios de Florianópolis,
São José, Palhoça e Biguaçu)

Telefont': 3.319

DIRETORIA

Presidente João Jorge Mussi
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JO 1 ORITZS.A.
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

- Fundado enl 1865 -

Matriz: RUA TIRADENTES, nOs. 39 a 45

Telefones, 3225 e 2180. - Telegramas - l\lORITZ

Correspondência - Caixa postal, 58.

F i I i a j s:

A SOBERANA A SOBERA
Praça 15 de Novembro Estreito - Can

Telefone: 3505 Telefone: 620

FABRICA DE BALAS, CARllmLOS, BONBONS,

MASSAS ALIMENTíCIAS "DIVINA",

PANIFICAÇAO, DOCES, BISCOITOS

- REPRESENTAÇOES E AG:tNCIAS -

Agentes para o Estado de Santa Catarina das

USINAS NACIONAIS
(Fabricantes do afamado açúcar PÉROLA)

.

Varejos de todos os produtos fabricados, na Matriz e nas Fili
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